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PORTARIAS  E RESOLUÇÕES

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA
GERÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA  GSF Nº 373/2014

Institui a Digitalização dos Documentos
existentes nos prontuários dos Servidores
ativos, inativos e pensionistas da
Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí.

 O Secretário Estadual da Fazenda no uso de suas
atribuições legais que lhe confere o art. 109, II, da Constituição
Estadual; e

Considerando a importância da digitalização de documentos
que consiste no processo de conversão de documentos físicos para o
formato digital;

Considerando ainda, que o processo de digitalização mantém
a integridade dos documentos, possibilitando o acesso rápido e seguro
à informação;

RESOLVE:

Art.1º Implantar  a digitalização dos documentos constantes
nos prontuários dos servidores ativos, inativos e pensionistas desta
Secretaria da Fazenda, gerando o Prontuário Eletrônico.

Art.2º Designar MARIA DOS REMEDIOS BEZERRA ,
Técnico da Fazenda Estadual, Mat. 0419575, MARCILIO SOARES
BORGES, Técnico da Fazenda Estadual, Mat. 0032336 e RODRIGO
ROCHA FÉRRER POMPEU , CPF: 002.66.303-55, para comporem
Comissão, especificamente para realização do processo de
digitalização.

Art.3º Definir as etapas de digitalização, nos seguintes
aspectos:

I. Coleta de documentos;
II. Identificação do Prontuário do servidor e relação de

documentos coletados;
III. Higienização dos documentos (retiradas de grampos, clipes,

documentos em duplicidades e amassados);
IV. Recuperação de documentos rasgados;
V. Definição de parâmetros de escaneamento:
a) Simples ou frente e verso;
b) Preto, tons de cinza ou colorido;
c) Resolução relação qualidade do papel/tamanho do arquivo
final;
d) Formato do arquivo (TIFF, PDF, JPG, entre outros);
e) Compressão dos arquivos digitalizados;
f) Aplicação de filtros (deletar páginas em branco);
g) Digitalização;
h) Reconhecimento dos caracteres com formatos editáveis
para os arquivos.

VI. Controle de qualidade;
VII. Finalização dos arquivos;
VIII. Geração do relatório com relação aos arquivos

digitalizados.

Art.4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Teresina, 09 de dezembro de 2014.

Raimundo Neto de Carvalho
SECRETÁRIO DA FAZENDA

PORTARIA GSF Nº  374 / 2014

Teresina-PI, 10 de dezembro de 2014.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.109, II, da
Constituição do Estado do Piauí, tendo em vista o disposto no art. 91 da
Lei Complementar nº 13/1994, alterada pela Lei Complementar nº 084,
de 07 de maio de 2007.

CONSIDERANDO a regulamentação da concessão de Licença
para Capacitação dos servidores públicos do Estado do Piauí, nos termos
do Decreto Estadual nº15.299, de 12 de agosto de 2013.

R E S O L V E:

Art.1º. Conceder 60 (sessenta) dias para gozo de Licença para
Capacitação, a partir de 05/01/2014, referente ao período aquisitivo de
10/08/2009 a 09/08/2014, ao servidor JOSÉ NIVALDO GONÇAL VES
FILHO, Analista do Tesouro Estadual, Mat.226566-4, Processo nº
0066.000.06217/2014-5, matriculado no Instituto de Estudos Empresariais
– IEMP, para participar do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Gestão
e Finanças Públicas, carga horária de 360h/a, com atividades a serem
realizadas conforme cronograma do curso a partir de 09/08/2013.

Art.2º. Fica o servidor obrigado a apresentar, ao final da atividade,
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, comprovante de frequência no curso
ou certificado de conclusão e, ou, relatório circunstanciado.

Art.3º. O descumprimento do disposto no art.2º desta Portaria,
poderá acarretar a instauração de sindicância ou processo administrativo
disciplinar, nos termos da legislação vigente.

Art.4º. Durante a licença para capacitação é vedado o pagamento
de gratificações e adicionais pagos em razão da efetiva prestação de
serviço, tais como gratificação pela prestação de serviço extraordinário,
adicional noturno, gratificação pelo exercício de atividades insalubres,
perigosas e penosas ou qualquer outra vantagem condicionada à efetiva
prestação do serviço, não se aplicando a vedação à gratificação de
incremento da arrecadação, nos termos do art.31, III, “d”, e V, da Lei
Complementar estadual nº 62/2005.

Art.5º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua
publicação.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Raimundo Neto de Carvalho
SECRETÁRIO DA FAZENDA

Processo nº. 1002.002.00255/2014-7
Comissão de Sindicância Investigatória – Relatório Conclusivo
Portaria GSF Nº. 308/2014, de 29/10/2014

JULGAMENT O

A autoridade julgadora neste processo, o Secretário da Fazenda do
Estado do Piauí, de acordo com os arts. 187 e 188 da Lei Complementar 13/
94, com base no Relatório Conclusivo da Comissão de Sindicância
Investigatória, instaurada através da Portaria GSF Nº. 308/2014, de 29/10/
2014, para apurar possível responsabilidade por danos causados ao erário, em
face de sinistro, envolvendo veículo L-200, Placa NIP-3080, desta Secretaria
da Fazenda, ocorrido no dia 02/08/2014; após detido exame dos autos do
processo profere a seguinte decisão: determinar o ARQUIVAMENTO do
processo na forma do art.164, § 4º, inciso I, da Lei Complementar 13/94, dada
à impossibilidade de se atribuir culpa ao servidor que estava conduzindo o
veículo da Secretaria da Fazenda naquela ocasião.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Teresina, 04 de dezembro de 2014.

Raimundo Neto de Carvalho
SECRETÁRIO DA FAZENDA

Of.  428
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA - SEFAZ
GABINETE DO SECRETÁRIO DA  FAZENDA - GSF

PORTARIA GSF Nº 366      Teresina (PI), 03 de Dezembro de 2014.

Revoga a Portaria GSF nº 709, de 06 de
setembro de 2011, que institui o Sistema
SEFAZ Expresso com Transportadoras
Conveniadas.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ,
no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que foi alterada a operacionalização da
cobrança do ICMS fiscalização em trânsito de mercadorias ou bens;

CONSIDERANDO a necessidade de manter a legislação
tributária estadual atualizada,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica revogada a Portaria  GSF nº 709, de 06 de setembro
de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se.
Cientifique-se.
Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA  FAZENDA , em Teresina
(PI), 03 de Dezembro de 2014.

                                  RAIMUNDO NET O DE CARVALHO
                                            Secretário da Fazenda

Of.  100

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEDUC

Portaria GSE/ADM Nº 0217/2014

Teresina (PI), 09 de dezembro 2014

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
CULTURA DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o Ofício nº 160/2014, de 03.12.2014, assinado
pelo servidor Alber to Machado Vieira.

R E S O L V E:

I – CESSAR os efeitos da Portaria GSE/ADM Nº 0003/2013,
datada de 07.01.2013, que designa o servidor ALBER TO
MACHADO VIEIRA , matrícula nº 112625-3, para responder pela
21ª Gerência Regional de Educação – Regional Sudeste/Dirceu
Arcoverde, nesta Capital.

II – A presente portaria entra em vigor a partir desta data.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA
EDUCAÇÃO E CULTURA DO PIAUÍ, em Teresina (PI), 09 de
dezembro de 2014.

Alano Dourado Meneses
Secretário de Educação e Cultura

Of.  302

ESTADO DO PIAUÍ
POLÍCIA  MILIT AR DO PIAUÍ

GABINETE DO COMANDO GERAL

PORTARIA Nº 482 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2014

Autoriza a Diretoria de Pessoal da PMPI a
iniciar processo de transferência ex officio
de policial militar para a reserva
remunerada, em face do disposto no art. 91,
I, alínea “c”, da Lei nº 3.808/81.

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO
PIAUÍ , no uso das atribuições que lhe confere o art. 109, II, da Constituição
Estadual, e

CONSIDERANDO os princípios estabelecidos pelo art. 91 da
Lei nº 3.808 de 16/07/1981 (Estatuto dos Policiais Militares do Piauí),
com as alterações inseridas pela Lei Complementar nº 27 de 30/05/2003,
que determina providências administrativas sempre que policial militar
incidir em uma das situações taxativamente elencadas, especificamente
no inciso I, alínea “c”, do indigitado artigo, que giza:

Art. 91 – A transferência “ex-ofício” para a reserva remunerada,
verificar–se-á sempre que o policial-militar incidir nos seguintes
casos:
I - Atingir as seguintes idades – limites:
a) omissis;
b) omissis;
.........................................................................................................................
c) para as Praças:
........................................................................................................................
Segundo Sargento PM 55 anos
Terceiro Sargento PM 54 anos
Cabo PM 54 anos
........................................................................................................................
CONSIDERANDO ainda, os termos do Ofício nº 354/2014-

DP da Diretoria de Pessoal da PMPI, RESOLVE:

Ar t. 1º Autorizar  a Diretoria de Pessoal a iniciar o processo de
transferência ex officio  para a reserva remunerada do policial militar
abaixo relacionado por ter atingido a idade limite de permanência na
situação de atividade em que se encontra, conforme estabelece os termos
do art. 91, I, alínea “c”, da Lei nº 3.808/81:

• Cb PM ANTONIO MENDES BATISTA NETO
DN: 22.09.1960
Inclusão: 24.10.1980
Data limite de permanência: 22.09.2014.

Ar t. 2º Determinar, em consequência, à Diretoria de Pessoal
que adote providências no sentido de notificar o policial militar acima
relacionado para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados do conhecimento
da notificação, apresentar recurso, se assim desejar.

Art. 3º Estabelecer que sejam observadas as prescrições e
obedecidos os prazos previstos nos artigos 87, parágrafo único, e 128,
parágrafo único, todos da Lei nº 3.808/81, para que o policial militar seja
desligado do serviço ativo e da Organização Policial Militar em que serve.

Art. 4º Determinar  que esta Portaria entre em vigor na data de
sua publicação.

LÍDIO RODRIGUES DE SOUSA FILHO  – Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA Nº 483 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2014

Autoriza a Diretoria de Pessoal da PMPI a
iniciar processo de transferência ex officio
de policial militar para a reserva
remunerada, em face do disposto no art. 91,
I, alínea “b”, da Lei nº 3.808/81.

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO
PIAUÍ , no uso das atribuições que lhe confere o art. 109, II, da Constituição
Estadual, e

CONSIDERANDO os princípios estabelecidos pelo art. 91 da
Lei nº 3.808 de 16/07/1981 (Estatuto dos Policiais Militares do Piauí),
com as alterações inseridas pela Lei Complementar nº 27 de 30/05/2003,
que determina providências administrativas sempre que policial militar
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incidir em uma das situações taxativamente elencadas, especificamente
no inciso I, alínea “b”, do indigitado artigo, que giza:

Art. 91 – A transferência “ex-ofício” para a reserva remunerada,
verificar–se-á sempre que o policial-militar incidir nos seguintes
casos:
I - Atingir as seguintes idades – limites:
a) omissis;
      ................................................................................................................................
b) nos Quadros de Oficiais de Administração (QOA) e de Oficiais
Especialistas (QOE):
.........................................................................................................................
Primeiro Tenente PM 56 anos
Segundo Tenente PM 54 anos
........................................................................................................................
CONSIDERANDO ainda, os termos do Ofício nº 359/2014-

DP da Diretoria de Pessoal da PMPI, RESOLVE:

Ar t. 1º Autorizar  a Diretoria de Pessoal a iniciar o processo de
transferência ex officio para a reserva remunerada do policial militar
abaixo relacionado por ter atingido a idade limite de permanência na
situação de atividade em que se encontra, conforme estabelece os termos
do art. 91, I, alínea “b”, da Lei nº 3.808/81:

• 2º Tenente PM JOAQUIM BENIGNO CAMPOS
RGPM: 10.4925-79
DN: 02.05.1960
Inclusão: 01.09.1979
Data limite de permanência: 02.05.2014.

Ar t. 2º Determinar, em consequência, à Diretoria de Pessoal
que adote providências no sentido de notificar o policial militar acima
relacionado para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados do conhecimento
da notificação, apresentar recurso, se assim desejar.

Art. 3º Estabelecer que sejam observadas as prescrições e
obedecidos os prazos previstos nos artigos 87, parágrafo único, e 128,
parágrafo único, todos da Lei nº 3.808/81, para que o policial militar seja
desligado do serviço ativo e da Organização Policial Militar em que serve.

Art. 4º Determinar  que esta Portaria entre em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

LÍDIO RODRIGUES DE SOUSA FILHO  – Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

Of.  753

PORTARIA  Nº 485, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2014.

Dispensa e Designa Policiais Militares
para a função de Comandante do
Grupamento da Polícia Militar no
município de Colônia do Piauí-PI,
pertencente à área do 14º BPM.

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO
PIAUÍ , no uso das atribuições que lhe confere o nº 1, da letra “b”, do
artigo 12, do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças
da PMPI, aprovado pelo Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981 e
CONSIDERANDO  a solicitação constante no Ofício nº 2038/14-CPI,
do Comandante do CPI, RESOLVE:

Ar t. 1º - Dispensar, da função de Comandante do GPM de
Colônia do Piauí-PI, pertencente ao 14º Batalhão de Polícia Militar
(14º BPM), o Subtenente PM 105157453-9 FRANCINALDO DA
SILVA SOUSA.

Ar t. 2º - Designar, para a função de Comandante do GPM
de Colônia do Piauí-PI, pertencente ao 14º Batalhão de Polícia Militar
(14º BPM), o 3º Sargento PM 10.9800-91 FRANCISCO TIBÉRIO
PEREIRA RODRIGUES.

Art. 3º - Determinar que esta Portaria entre em vigor a contar
da data de publicação, revogadas as disposições em contrário.

LÍDIO RODRIGUES DE SOUSA FILHO – Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

PORTARIA  Nº 486, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2014.

Dispensa e Designa Policiais Militares
para a função de Comandante do
Grupamento da Polícia Militar no
município de Paes Landim-PI,
pertencente à área do 14º BPM.

O COMANDANTE GERAL  DA POLÍCIA  MILIT AR DO
PIAUÍ , no uso das atribuições que lhe confere o nº 1, da letra “b”, do
artigo 12, do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças
da PMPI, aprovado pelo Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981 e
CONSIDERANDO  a solicitação constante no Ofício nº 2039/14-CPI,
do Comandante do CPI, RESOLVE:

Ar t. 1º - Dispensar, da função de Comandante do GPM de
Paes Landim-PI, pertencente ao 14º Batalhão de Polícia Militar (14º
BPM), o Cabo PM 10.7057-84 ANTONIO LIRA FLOR.

Art. 2º - Designar, para a função de Comandante do GPM de Paes
Landim-PI, pertencente ao 14º Batalhão de Polícia Militar (14º BPM), o
Subtenente PM 105157453-9 FRANCINALDO DA SILVA SOUSA.

Art. 3º - Determinar que esta Portaria entre em vigor a contar
da data de publicação, revogadas as disposições em contrário.

LÍDIO RODRIGUES DE SOUSA FILHO – Coronel PM
Comandante-Geral da PMPI

Of.  754

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DO MEIO AMBIENTE E  RECURSOS HÍDRICOS
DO ESTADO DO PIAUÍ

RESOLUÇÃO CONSEMA Nº 023 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2014

Dispõe sobre a criação do Programa Estadual
para a Descentralização da Gestão Ambiental
e Apoio aos Órgãos Municipais de Meio
Ambiente do Piauí – PROMAM, revoga as
Resoluções CONSEMA nº 009/08, de 04 de
junho de 2008 e nº 012/10, de 10 de agosto de
2010, e dá outras providências.

CONSIDERANDO, que a Constituição da República Federativa do Brasil
de 1988, em seu art. 23, incisos VI e VII, atribui à União, aos Estados, ao
Distrito Federal e aos Municípios a competência comum para proteção
do meio ambiente;

CONSIDERANDO, que a Lei Complementar Nº 140 de 8 de dezembro
de 2011, em seu art. 3º, estabelece os objetivos da competência comum
para proteção do meio ambiente dos entes federativos e, em seu art. 16,
institui a ação administrativa subsidiária ambiental;

CONSIDERANDO, que a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,
em seu art. 6º, dispõe sobre os órgãos e entidades que integram o Sistema
Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, conferindo-lhes
responsabilidades para a proteção e melhoria da qualidade ambiental;

RESOLVE:

Criar o programa de apoio aos órgãos municipais de meio ambiente,
oferecendo condições para o pleno desenvolvimento das atividades de
gestão ambiental e difusão das ações referentes à Política Estadual de
Meio Ambiente em todo o território do Estado do Piauí.

CAPÍTULO I

DO PROMAM

Seção I
Disposições Gerais

Art. 1º. Fica criado o PROGRAMA ESTADUAL  PARA A
DESCENTRALIZAÇÃO DA GESTÃO AMBIENTAL E APOIO AOS
ÓRGÃOS MUNICIPAIS DE MEIO AMBIENTE DO PIAUÍ –
PROMAM, segundo as condições definidas e procedimentos estabelecidos
por esta Resolução para a execução das suas atividades, constituindo
instrumento estadual de ação subsidiária e apoio técnico institucional aos
órgãos municipais de meio ambiente.
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Parágrafo único – As atividades do PROMAM dar-se-ão por meio da
disponibilização de apoio técnico e administrativo do órgão estadual
de meio ambiente aos órgãos municipais de meio ambiente do Estado
do Piauí.

Art. 2º. As atividades do PROMAM consistem na execução de ações que
visem à padronização, aperfeiçoamento, atualização, e eficiência das
atividades desenvolvidas pelo órgão municipal de meio ambiente visando
a excelência e a cooperação dos entes públicos na gestão ambiental do
Estado do Piauí.

Seção II
Do Ingresso no PROMAM

Art. 3º Poderá ingressar no PROMAM os Municípios que atenderem às
seguintes condições:
I – o Município dispor de lei municipal instituindo a Política Municipal
de Meio Ambiente, aprovada e em vigor;
II – a administração municipal contar com órgão de meio ambiente
legalmente instituído, regulamentado e com condições técnicas, materiais
e de recursos humanos para desenvolvimento das ações de gestão
ambiental;
III – o Município ter em funcionamento regular o seu conselho municipal
de meio ambiente, instituído e regulamentado, com atribuições de caráter
deliberativo.
IV – o Município dispor de mecanismos legais para o estabelecimento de
preços públicos a serem cobrados nos procedimentos de licenciamento e
fiscalização;
V – o Município ter instituído os instrumentos legais e administrativos
que garantam o aporte de recursos necessários ao desenvolvimento das
atividades de gestão ambiental, tal como fundo municipal de meio
ambiente, que deverá tratar das formas de destinação e de aplicação dos
recursos relacionados à gestão ambiental municipal.

Art. 4º O ingresso dos órgãos municipais de meio ambiente ao PROMAM
dar-se-á de modo voluntário e mediante solicitação formal do Município
interessado ao Conselho Estadual de Meio Ambiente e Desenvolvimento
Urbano - CONSEMA, devendo apresentar as documentações
comprobatórias das condições previstas no art. 3º.

§1º. A documentação comprobatória da verificação das qualificações do
Município de que trata o art. 3º, será analisada na Secretaria Estadual do
Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, que encaminhará ao
CONSEMA com parecer da Comissão Técnica Permanente de
Licenciamento Ambiental, acerca do cumprimento dos requisitos mínimos.

§2º. A partir da solicitação de ingresso e aprovação do CONSEMA, o
órgão estadual de meio ambiente celebrará conjuntamente com o órgão
solicitante Termo de Cooperação Técnica do qual a assinatura de ambas
as partes e publicação no Diário Oficial do Estado do Piauí deverá preceder
o início das atividades.

§3º. O Município que não possuir condições de apresentar as exigências
contidas no artigo 3º poderá solicitar ao órgão estadual de meio ambiente
a execução das atividades do módulo de ingresso do PROMAM, o qual
contribuirá para que o Município atenda às condições para ingresso no
Programa.

§4º. O módulo de ingresso consiste na execução de atividades de suporte
e treinamento da equipe municipal responsável pela apresentação das
condições básicas para o desenvolvimento das atividades municipais de
gestão ambiental, o qual não poderá ser superior a 50 horas de treinamento
e atividades.

Art. 5º. A participação do Município no PROMAM dar-se-á por tempo
indeterminado a partir da assinatura de Termo de Cooperação Técnica,
passando por avaliação a cada 03 (três) anos a qual poderá determinar a
continuidade automática ou a adoção de medidas corretivas, sob pena de
exclusão do Município após decisão do CONSEMA, sendo exigidas as
seguintes condições para o primeiro triênio:

I – o Município dispor de equipe técnica multidisciplinar, própria ou posta
à disposição do órgão ambiental, contando minimamente com:

a) profissional capacitado para análises dos problemas ambientais
relacionados à vegetação natural e às lavouras;
b) profissional capacitado para análises dos problemas ambientais
relacionados à fauna silvestre e aos rebanhos;
c) profissional capacitado para análises dos problemas ambientais
relacionados ao solo, sub-solo, recursos hídricos, meio físico e análise
espacial-geográfica;

d) profissional capacitado para análises dos problemas ambientais
relacionados às obras civis e ao meio ambiente construído;
e) profissional capacitado para análises dos problemas ambientais
relacionados aos resíduos sólidos e aos efluentes domésticos e industriais.
f) profissional capacitado para avaliação de impactos ambientais,
gerenciamento ambiental e planejamento ambiental.

II – O Município contar com 02 (dois) servidores efetivos e estáveis,
próprio ou posto à disposição do órgão ambiental, designados para as
atividades de licenciamento e fiscalização ambiental.

Parágrafo único – Além das exigências para o primeiro triênio o Município
deverá apresentar as condições relacionadas a infraestrutura física,
procedimentos institucionais e desenvolvimento pessoal, atendendo as
condições mínimas estabelecidas:

I – Infraestrutura Física: ambiente de trabalho com mínimo de 40m² ou
com capacidade para acomodar minimamente os funcionários e os
cidadãos interessados, computador com acesso à internet, impressora,
máquina fotográfica, equipamento de posicionamento geográfico (GPS),
veículo automotor à disposição para fiscalização e para vistorias, material
de escritório não contingenciado;

II – Procedimentos Institucionais: regulamento interno do órgão municipal
de meio ambiente, portarias de fiscalização publicadas em Diário Oficial
e em validade, organograma do órgão municipal de meio ambiente,
dispositivo de enquadramento de atividades passíveis de licenciamento,
formulários de requerimento e documentação processual previamente
estabelecidos, efetiva atividade do conselho municipal de meio ambiente
com a realização mínima de uma sessão por trimestre, estabelecimento
válido e normal dos trâmites processuais administrativos de licenciamento
e fiscalização, inclusive notícia de crimes ambientais ao Ministério Público,
estabelecimento e manutenção de cadastro de informações das atividades
no procedimento de licenciamento;

III – Desenvolvimento Pessoal: portarias de cessão de funcionários de
outros órgãos municipais promulgadas em Diário Oficial e em validade,
promoção de capacitações e treinamentos aos funcionários e servidores a
serviço das atividades de gestão ambiental não inferior a 30 (trinta) horas/
aula por ano, ampla disponibilização e publicação das instruções de
procedimentos relativas à gestão ambiental, inventariação, reunião e ampla
disponibilização da legislação ambiental municipal vigente, remuneração
dos funcionários e servidores das atividades de licenciamento e fiscalização
condizente com o grau de responsabilidade e periculosidade do
desenvolvimento da atividade.

Seção III
Das ações e estrutura do PROMAM

Art. 6º. As ações do PROMAM consistem em:
I – atividades de treinamento, capacitação, assessoramento e
acompanhamento técnicos de caráter ambiental;
II – realização de palestras, seminários e outras atividades de transferência
de conhecimento;
III – desenvolvimento conjunto de atividades técnicas de análise, vistorias,
diligências e elaboração de documentos;
IV – elaboração de Relatório Anual de Acompanhamento dos órgãos
municipais de meio ambiente;
V – realização de fórum bienal que promova discussões sobre a realidade
dos órgãos municipais de meio ambiente e propicie troca de experiências;
VI – realização de atividades e eventos de incentivo ao ingresso de outros
Municípios no Programa e de criação de órgãos municipais de meio
ambiente;
VII – avaliação técnica de interesse ambiental de solicitação de
transferência de recursos do Fundo Estadual de Meio Ambiente para
programas e projetos de gestão ambiental a serem desenvolvidos nos
Municípios geridos pelos respectivos fundos municipais de meio ambiente.

§1º. As ações de transferência de conhecimento do PROMAM serão
voltadas prioritariamente para o corpo técnico do órgão municipal de
meio ambiente voltadas, preferencialmente, para as áreas de licenciamento,
fiscalização, monitoramento e educação ambiental, ICMS ecológico,
gestão florestal, gerenciamento de resíduos sólidos, direito ambiental,
noções de direito e práticas administrativas.

§2º. O Relatório Anual de Acompanhamento dos órgãos municipais de
meio ambiente reunirá o panorama da gestão ambiental dos Municípios
partícipes do Programa a partir de diagnóstico realizado com base em
vistoria nos Municípios ou recolhimento de dados, devendo ser
apresentado anualmente na primeira reunião do CONSEMA do ano
posterior.
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§3º. São requisitos para a transferência de recursos do Fundo Estadual de
Meio Ambiente para ações de gestão ambiental a serem desenvolvidas
nos Municípios, as condições previstas no art. 5º desta Resolução e ainda
apresentação e aprovação de projeto executivo segundo normas constantes
em edital.

§4º. Os Municípios participantes deverão encaminhar periodicamente
relatórios de situação relativos às atividades de gestão ambiental municipal.

Art. 7º. O PROMAM desenvolverá ações e atividades de modo a alcançar
seus objetivos, estando assim estruturado:

I – Linhas de Ação:
a) transferência de conhecimento;
b) acompanhamento e avaliação;
c) incentivo institucional.

II – Módulos Temáticos:
a) licenciamento, fiscalização e monitoramento ambiental;
b) educação ambiental e gestão ambiental municipal;
c) práticas administrativas e direito ambiental;

III – Módulo de Ingresso

§1º. As atividades do módulo de ingresso visará, no âmbito municipal:
I – A instituição dos marcos legais e regulamentares;
II – O desenvolvimento das estruturas técnicas e administrativas;
III – O desenvolvimento de instrumentos de comando e controle e de
participação social.

§2º. A elaboração, confecção e distribuição de material auxiliar e outras
publicações necessárias para o desenvolvimento do Programa são de
responsabilidade do órgão estadual de meio ambiente o qual não poderá
delegar custos ou atribuição de confecção de material intelectual a ser
utilizado nas atividades do Programa com fins de garantir controle das
informações transmitidas.

Art. 8º. O planejamento e execução das ações do PROMAM são de
responsabilidade da SEMAR, que deverá constituir Grupo de Trabalho, a
ser formado a partir do seu quadro próprio de servidores efetivos, cabendo
a avaliação, aperfeiçoamento e fiscalização ao CONSEMA por meio da
análise dos Relatórios Anuais de Acompanhamento, da emissão de
Recomendações e da análise da prestação de contas.

§1º. O Grupo de Trabalho do PROMAM deverá enviar ao CONSEMA,
para apreciação na primeira reunião anual do Conselho, proposta de Projeto
Executivo Orçamentário o qual deverá apresentar as ações planejadas
para o ano corrente e para o início do ano subsequente, e respectivas
despesas, com previsão orçamentária do Fundo Estadual de Meio
Ambiente, Ciência e Tecnologia e Desenvolvimento Urbano – FEMAM,
a ser aprovado pela plenária do Conselho, mediante parecer da Gerência
Técnica do FEMAM.

§2º. O Projeto Executivo Orçamentário deverá restringir-se aos objetivos
constantes nos incisos II, III, IV e VII, art. 10, do Decreto Estadual nº
7.393, de 22 de agosto de 1988, podendo apresentar custeio de ações de
execução direta pela SEMAR bem como propor lançamento de editais de
financiamento de projetos nas áreas de atuação do PROMAM voltados
exclusivamente para os órgãos municipais de meio ambiente.

§3º. Caberá à Gerência Técnica e à Gerência Financeira do FEMAM a
análise da prestação de contas e emissão de parecer conjunto
recomendando a: aprovação plena, aprovação com ressalvas ou a
reprovação, o que fundamentará a decisão da avaliação da prestação de
contas a ser deliberada pelo plenário do CONSEMA.

§4º. De modo a garantir a execução das ações do PROMAM, assegure-se
a destinação mínima de 2% dos recursos constitutivos de arrecadação
anual do FEMAM para custeio das ações previstas no Projeto Executivo
Orçamentário, salvo para o ano subsequente em que houver restrições na
prestação de contas do ano anterior, cujo percentual deverá ser reduzido
em deliberação do CONSEMA mediante a aprovação com ressalvas ou
reprovação das contas, ou poderá ser aumentado, mediante aprovação
plena das contas e mediante ação de relevante interesse ambiental.

CAPÍTULO II

DAS DEMAIS AÇÕES SUBSIDIÁRIAS AOS ÓRGÃOS
MUNICIPAIS DE MEIO AMBIENTE E DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 9º. Para apoio às ações de descentralização da gestão ambiental e
consequente fortalecimento dos órgãos municipais de meio ambiente
poderá ser celebrado termo de cooperação técnica entre o Estado do Piauí
e o Município interessado com objeto e matéria diversos do abrangido
pelo PROMAM.

Parágrafo único – caberá ao Município a iniciativa de propor celebração
de termo de cooperação técnica junto ao Estado, de acordo com sua
organização e capacidade para a gestão ambiental local.

Art. 10. O órgão estadual de meio ambiente deverá encaminhar aos órgãos
municipais relatórios anuais do licenciamento de competência estadual
de atividades desenvolvidas em cada Município.

Art. 11. É vedado ao órgão estadual de meio ambiente o exercício da
atividade de licenciamento de competência municipal de atividades
desenvolvidas em Municípios que possuam órgão municipal de meio
ambiente ou conselho municipal de meio ambiente, exceto delegação de
competência.

Parágrafo único. Nos Municípios em que ainda não existam órgão
licenciador a SEMAR deverá incentivar sua criação, estruturação e efetivo
funcionamento.

Art. 12. Consideram-se atividades e/ou empreendimentos que causem ou
possam causar impacto ambiental de âmbito local para efeito do disposto
no artigo 9º, inciso XIV, alínea “a”, da Lei Complementar nº 140 de 8 de
dezembro de 2011, as atividades constantes no Anexo Único desta
Resolução.

Art. 13. Ficam revogadas as Resoluções CONSEMA nº 009, de 04 de
junho de 2008, e nº 012, de 10 de agosto de 2010.

Art. 14. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Teresina, 04 de dezembro de 2014.

MÁRIO ÂNGELO DE MENESES SOUSA
Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos e

Presidente do CONSEMA

RESOLUÇÃO CONSEMA Nº 023, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2014
ANEXO ÚNICO

ATIVIDADES CAUSADORAS DE IMPACTO AMBIENTAL DE
ÂMBITO LOCAL

(Atividades e empreendimentos sujeitos a licenciamento municipal)

A - ATIVIDADES AGROPECUÁRIAS E USO DE RECURSOS
NATURAIS

A.1.01- Hortas comunitárias;
A.1.02 - Projetos agrícolas com área total menor que 300 hectares,
inclusive assentamentos de reforma agrária;
A.1.03 - Criação de animais na zona rural em área total menor que 300
hectares;
A.1.04 - Silvicultura em área total menor que 300 hectares;
A.1.05 - Projeto de apicultura, produção e beneficiamento de mel;
A.1.06 - Extração de produtos vegetais quando se tratar de coleta de
sementes e de frutas;

B – ATIVIDADES DE MINERAÇÃO

B.1.01 - Extração de minerais para uso na construção civil;
B.1.02 - Beneficiamento de minerais - classe II através de processos
físicos;
B.1.03 - Lapidação de pedras preciosas e semipreciosas;

C – ATIVIDADE INDUSTRIAL

C.1. – INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA  E AFINS
C.1.01 -Beneficiamento, moagem, torrefação e fabricação de produtos
alimentares, inclusive laticínios;
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C.1.02 – Panificação e confeitaria;
C.1.03 – Refino, preparação de óleo e gorduras vegetais;
C.1.04 – Fabricação de fermentos e leveduras;
C.1.05 – Fabricação de rações balanceadas e alimentos preparados para
animais;
C.1.06 – Fabricação de cervejas, chopes e maltes;
C.1.07 – Fabricação e/ou beneficiamento de bebidas não-alcoólicas,
bem como engarrafamento e gaseificação de águas minerais e extração
e envasamento de água de coco;
C.1.08 – Fabricação de bebidas alcoólicas;
C.1.09 – Fabricação de gelo comum;
C.1.10 – Frigorífico, abatedouro, matadouro, e outras instalações
destinadas ao abate, processamento e armazenamento de produtos
derivados de origem animal;

C.2. – INDÚSTRIA SUPORTE À CONSTRUÇÃO, DA MADEIRA,
MOBILIÁRIO E AFINS
C.2.01 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção civil;
C.2.02 - Fabricação de artefatos de gesso;
C.2.03 - Fabricação de artigos de vidro;
C.2.04 - Fabricação de estruturas de madeiras e de móveis em geral;
C.2.05 - Fabricação de esquadrias de madeira, venezianas e de peças de
madeira para instalações industriais e comerciais e outros artigos de
carpintaria;
C.2.06 - Serraria e desdobramento de madeira;
C.2.07 - Fabricação de artefatos de tanoaria e embalagens de madeira;
C.2.08 - Fabricação de artefatos diversos de madeira, palha, cortiça e
material trançado - exclusive móveis;
C.2.09 - Fabricação de chapas, placas de madeira aglomerada,
prensada e compensada;
C.2.10 - Preservação de madeira;
C.2.11 - Fabricação de telhas, tijolos e cerâmicas em geral;
C.2.12 - Usinas de produção de concreto;
C.2.13 – Fabricação e/ou beneficiamento de produtos de marmoraria e
de outras pedras ornamentais para a construção;

C.3. – INDÚSTRIA METALÚRGICA, QUÍMICA E OUTRAS
ATIVIDADES INDUSTRIAIS
C.3.01 - Fabricação de cigarros, charutos, cigarrilhas e outras
atividades de beneficiamento do fumo;
C.3.02 - Fabricação de colchões e espumas;
C.3.03 - Fabricação de embalagens e derivados de papel e papelão em geral;
C.3.04 - Fabricação de material óptico;
C.3.05 - Fabricação de artigos de serralheria, não associada ao
tratamento superficial de metais;
C.3.06 - Fabricação de produtos de aço e ferro (metalurgia);
C.3.07 - Fabricação e recuperação de artigos de fibra;
C.3.08 - Fabricação de artefatos têxteis e vestuário;
C.3.09 - Fabricação de calçados em geral;
C.3.10 - Fabricação de fitas e formulários contínuos - impressos ou não
C.3.11 - Fabricação de bicicletas, jogos recreativos e brinquedos de
qualquer material
C.3.12 - Fabricação de equipamentos periféricos para máquinas
eletrônicas para tratamento de informações
C.3.13 - Fabricação de geradores de corrente contínua ou alternada,
inclusive peças
C.3.14 - Beneficiamento de minerais não metálicos, não associados à
extração
C.3.15 - Fabricação de estruturas metálicas com ou sem tratamento de
superfície, inclusive galvanoplastia
C.3.16 - Fabricação de artefatos de ferro/aço e de metais não-ferrosos
com ou sem tratamento de superfície, inclusive galvanoplastia
C.3.17 - Têmpera e cementação de aço, recozimento de arames,
tratamento de superfícies
C.3.18 - Fabricação de máquinas, aparelhos, peças, utensílios e
acessórios com ou sem tratamento térmico e/ou de superfície
C.3.19 - Fabricação de material elétrico, eletrônico e equipamentos
para telecomunicações e informática
C.3.20 - Fabricação de aparelhos elétricos e eletrodomésticos
C.3.21 - Fabricação de aparelhos e utensílios para correção de defeitos
físicos e aparelhos ortopédicos em geral
C.3.22 - Fabricação de artefatos de joalheria e ourivesaria
C.3.23 - Fabricação de escovas, pincéis e vassouras
C.3.24 - Fabricação de cosméticos e perfumaria
C.3.25 - Secagem e salga de couros e peles
C.3.26 - Fabricação de óleos, gorduras, ceras vegetais-animais, óleo
essenciais vegetais e outros produtos da destilação da madeira
C.3.27 - Fabricação, manipulação, envase e embalagem de produtos
farmacêuticos, homeopáticos e veterinários

C.3.28 - Manipulação de parafina
C.3.29 - Beneficiamento de produtos vegetais
C.3.30 - Indústria de reciclagem

D – COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA

D.1.01 – Açougue e atividades comerciais com instalação de câmara
fria
D.1.02 – Bar, lanchonete e restaurantes em geral
D.1.03 – Shoppings centers e mercados públicos
D.1.04 – Centros de produção comunitária e artesanal
D.1.05 – Comercio atacadista de artigos para uso na agropecuária e
veterinários
D.1.06 – Depósito de materiais de construção
D.1.07 – Hipermercados e supermercados
D.1.08 – Centrais de recebimento de material reciclável

E – SERVIÇOS
E.1. SERVIÇOS DE SAÚDE
E.1.01 - Complexos hospitalares
E.1.02 - Hospitais e clínicas de tratamento estético e de saúde
E.1.03 - Clínicas e hospitais veterinários
E.1.04 - Laboratórios de análises clinicas
E.1.05 - Coleta e transporte de resíduos de serviços de saúde
E.1.06 – Farmácias de manipulação

E.2. SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO, DE TRANSPORTE E
AUTOMOTORES
E.2.01 - Posto de lavagem e troca de óleo
E.2.02 - Distribuição de derivados de petróleo
E.2.03 - Oficina mecânica
E.2.04 - Garagens de transportes coletivos
E.2.05 - Posto de combustível
E.2.06 - Transportadora e distribuidora atacadista
E.2.07 - Serviços de adequação em postos de combustíveis
E.2.08 – Sistema urbano de transporte coletivo

E.3. OUTROS SERVIÇOS
E.3.01 - Lavanderias e tinturarias
E.3.02 - Teatros, boates e casas de show
E.3.03 - Complexo hoteleiro e outros serviços de hospedagem
E.3.04 - Estabelecimentos urbanos com sistema de sonorização
E.3.05 - Atividades de imunização e controle de pragas urbanas
E.3.06 - Carga e recarga de extintores
E.3.07 - Envasamento e distribuição de gases industriais
E.3.08 - Coleta e armazenamento de produtos químicos
E.3.09 - Serviços gráficos e de impressão em papel
E.3.10 - Serviços serigráficos em geral
E.3.11 - Laboratórios químicos
E.3.12 - Reembalagem de produtos acabados, exceto produtos
químicos
E.3.13 - Esvaziamento e limpeza de fossas sépticas
E.3.14 - Coleta e transporte de resíduos urbanos domiciliares
E.3.15 - Coleta, transporte e destinação final de resíduos da construção
civil classes A e B
E.3.16 - Centrais de recebimento de embalagens vazias de produtos
agrotóxicos
E.3.17 - Serviços de manutenção de equipamentos urbanos

F – INFRAESTRUTURA

F.1.01 - Construção civil cujos impactos não ultrapassem os limites do
Município
F.1.02 - Construção e manutenção de pontes, túneis e viadutos,
passagem molhada, diques de contenção e muros de sustentação
F.1.03 - Implantação e melhoria de pavimentação de vias públicas
F.1.04 - Obras e serviços de drenagem urbana
F.1.05 - Recuperação de áreas contaminadas ou degradadas
F.1.06 - Estações de radiobase de telefonia móvel
F.1.07 - Condomínio residencial e industrial, loteamento e
parcelamento do solo
F.1.08 - Complexos educacionais,
F.1.09 - Complexo turístico e de lazer, parques temáticos e autódromos
F.1.10 - Distribuição de energia elétrica
F.1.11 - Produção de energia solar
F.1.12 - Porto seco e centros de distribuição e logística.
F.1.13 - Cemitérios.

Of.  726



13

Diário Oficial

Teresina(PI) - Quinta-feira, 11 de dezembro de 2014 • No 236

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DO MEIO AMBIENTE E  RECURSOS HÍDRICOS
DO ESTADO DO PIAUÍ

LICIT AÇÕES  E  CONTRATOS

Processo Administrativo – Nº. AA.130.1.010312/12-73
Termo Aditivo 02 ao Contrato - Nº 01/2013– que entre si celebram
o Estado do Piauí, através da Secretaria do Meio Ambiente e
Recursos Hídricos - SEMAR e a empresa RICARDO LUIS
ALMEIDA  DE SOUSA – ME (INFOART INFORMÁTICA)
Objetivo: Constitui objeto do presente aditivo, prorrogar o prazo de
execução dos serviços por mais 03 (três) meses, inicia-se em
01.01.2015  e termino em 31.03.2015 e prazo de vigência por mais
180 (cento e oitenta) dias, após o término da vigência, respeitando
dessa forma o disposto nos artigos 57, incisos II e IV e art. 65 da Lei
8666/93 e suas alterações posteriores.
Contratada: empresa RICARDO LUIS ALMEIDA  DE SOUSA
(INFOART INFORMÁTICA)
Contratante:  Estado do Piauí por intermédio da Secretaria do Meio
Ambiente e Recursos Hídricos - SEMAR.
Assinaturas: MÁRIO ÂNGELO DE MENESES SOUSA - CPF:
183.767.113-34 e  RICARDO LUIS ALMEIDA  DE SOUSA – CPF:
027.024.233-37.

Teresina, 17 de novembro de 2014.

MÁRIO ÂNGELO DE MENESES SOUSA
Secretário do Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR

Of.  727

Processo Administrativo – Nº. 28101.1339/2010
Termo Aditivo 06 ao Contrato - Nº 15/2010– que entre si celebram
o Estado do Piauí, através da Secretaria do Meio Ambiente e
Recursos Hídricos - SEMAR e a empresa FOCUS COMERCIO
E SERVIÇIS L TDA.
Objetivo: Constitui objeto do presente aditivo, prorrogar o prazo a
vigência e execução por mais 80 (oitenta) dias, passando a vigorar até
21 de março de 2015, respeitando dessa forma o disposto nos art. 57,
1º, II  da Lei 8666/93 e suas alterações posteriores.
Contratada: empresa FOCUS COMERCIO E SERVIÇIS L TDA
 Contratante: Estado do Piauí por intermédio da Secretaria do Meio
Ambiente e Recursos Hídricos - SEMAR.
Assinaturas: MÁRIO ÂNGELO DE MENESES SOUSA - CPF:
183.767.113-34 e  JOSÉ BEZERRA VERAS JUNIOR –
CPF:551.894.583-34.

Teresina, 26 de novembro de 2014.

MÁRIO ÂNGELO DE MENESES SOUSA
Secretário do Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR

Of.  714

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE

EXTRATO DO I TERMO ADITIV O Nº 111/14

ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ex-oficio ao Convênio Nº 34/14
celebrado entre a SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE e a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO-PI OBJETO:
Prorrogação da vigência do Convênio 34/14 até o dia 18/08/2015
DATA DE ASSINATURA : 05912.14. SIGNATÁRIOS : JOSÉ
FORTES - Secretário de Estado da Saúde.

Of.  3127

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE

EXTRATO DO CONTRATO Nº 314/14
ESPÉCIE: Contrato firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DA
SAÚDE e a CEFISIO – CLÍNICA ESPECIALIZADA EM
FISIOTERAPIA, em Agricolândia-PI. OBJETO: Integrar a Clínica no
Sistema Único de Saúde – SUS e definir sua inserção na rede regionalizada
e hierarquizada de ações e serviços de saúde, visando à garantia da atenção
integral a saúde dos munícipes que integram a região de saúde na qual
está inserida e previamente definido entre as partes, para prestação de
serviços ambulatoriais de acordo com o Processo AA.900.1.003817-14-
00 do Termo de Referência TR3 - Fisioterapia. VIGÊNCIA : 12 (doze)
meses da data de assinatura. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Unidade
Orçamentária: 170.101-FUNSAÚDE, Fonte de Recursos: MAC – Média
a Alta Complexidade. VALOR:  Mensal de R$ 2.000,00 e anual em R$
24.000,00. DATA DA ASSINATURA:  17.11.2014. SIGNATÁRIOS :
MIRÓCLES CAMPOS VÉRAS NETO - Secretário Estadual de Saúde;
EDILUZ NERES DA SILVA – Pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 315/14
ESPÉCIE: Contrato firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DA
SAÚDE e o CENTRO DE REABILITAÇÃO VIDA LTDA – ME, em
Altos -PI. OBJETO: Integrar a Clínica no Sistema Único de Saúde –
SUS e definir sua inserção na rede regionalizada e hierarquizada de ações
e serviços de saúde, visando à garantia da atenção integral a saúde dos
munícipes que integram a região de saúde na qual está inserida e
previamente definido entre as partes, para prestação de serviços
ambulatoriais de acordo com o Processo AA.900.1.003817-14-00 do
Termo de Referência TR3 - Fisioterapia. VIGÊNCIA : 12 (doze) meses
da data de assinatura. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Unidade
Orçamentária: 170.101-FUNSAÚDE, Fonte de Recursos: MAC – Média
a Alta Complexidade. VALOR:  Mensal de R$ 1.500,00 e anual em R$
18.000,00. DATA DA ASSINATURA:  13.11.2014. SIGNATÁRIOS :
MIRÓCLES CAMPOS VÉRAS NETO - Secretário Estadual de Saúde;
PATRÍCIA REGINA DE ABREU BORGES – Pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 316/14
ESPÉCIE: Contrato firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DA
SAÚDE e o LABMED-LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS
SOUSA & SOARES LTDA, em Amarante-PI. OBJETO: Integrar a
Clínica no Sistema Único de Saúde – SUS e definir sua inserção na rede
regionalizada e hierarquizada de ações e serviços de saúde, visando à
garantia da atenção integral a saúde dos munícipes que integram a região
de saúde na qual está inserida e previamente definido entre as partes, para
prestação de serviços ambulatoriais de acordo com o Processo
AA.900.1.017455/13-08 do Termo de Referência TR1 – Apoio
Diagnóstico em Patologia Clínica. VIGÊNCIA : 12 (doze) meses da data
de assinatura. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Unidade Orçamentária:
170.101-FUNSAÚDE, Fonte de Recursos: MAC – Média a Alta
Complexidade. VALOR:  Mensal de R$ 10.000,00 e anual em R$
120.000,00. DATA DA ASSINATURA:  11.11.2014. SIGNATÁRIOS :
MIRÓCLES CAMPOS VÉRAS NETO - Secretário Estadual de Saúde;
RICARDO TEIXEIRA DE SOUSA – Pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 317/14
ESPÉCIE: Contrato firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DA
SAÚDE e o LABORATÓRIO INTEGRADO DE ANÁLISES CLÍNICAS
LTDA – BIOEXAMES, em Angical-PI. OBJETO: Integrar a Clínica no
Sistema Único de Saúde – SUS e definir sua inserção na rede regionalizada
e hierarquizada de ações e serviços de saúde, visando à garantia da atenção
integral a saúde dos munícipes que integram a região de saúde na qual
está inserida e previamente definido entre as partes, para prestação de
serviços ambulatoriais de acordo com o Processo AA.900.1.017455/13-
08 do Termo de Referência TR1 – Apoio Diagnóstico em Patologia Clínica.
VIGÊNCIA : 12 (doze) meses da data de assinatura. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:  Unidade Orçamentária: 170.101-FUNSAÚDE,
Fonte de Recursos: MAC – Média a Alta Complexidade. VALOR:  Mensal
de R$ 4.400,00 e anual em R$ 52.800,00. DATA DA ASSINATURA:
11.11.2014. SIGNATÁRIOS : MIRÓCLES CAMPOS VÉRAS NETO -
Secretário Estadual de Saúde; CRISTINA ALVES DE SOUSA LAGES
– Pela Contratada.
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 318/14
ESPÉCIE: Contrato firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DA
SAÚDE e o LABORATÓRIO DRA. MÁRCIA PIAUILINO - ME, em
Bom Jesus-PI. OBJETO: Integrar a Clínica no Sistema Único de Saúde
– SUS e definir sua inserção na rede regionalizada e hierarquizada de
ações e serviços de saúde, visando à garantia da atenção integral a saúde
dos munícipes que integram a região de saúde na qual está inserida e
previamente definido entre as partes, para prestação de serviços
ambulatoriais de acordo com o Processo AA.900.1.017455/13-08 do
Termo de Referência TR1 – Apoio Diagnóstico em Patologia Clínica.
VIGÊNCIA : 12 (doze) meses da data de assinatura. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:  Unidade Orçamentária: 170.101-FUNSAÚDE,
Fonte de Recursos: MAC – Média a Alta Complexidade. VALOR:  Mensal
de R$ 5.000,00 e anual em R$ 60.000,00. DATA DA ASSINATURA:
11.11.2014. SIGNATÁRIOS : MIRÓCLES CAMPOS VÉRAS NETO -
Secretário Estadual de Saúde; MÁRCIA FERREIRA PIAUILINO – Pela
Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 319/14
ESPÉCIE: Contrato firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DA
SAÚDE e o CENTRO DE FISIOTERAPIA DR. JUSCELINO
RODRIGUES GONÇALVES, em Cabeceiras do PI. OBJETO: Integrar
a Clínica no Sistema Único de Saúde – SUS e definir sua inserção na rede
regionalizada e hierarquizada de ações e serviços de saúde, visando à
garantia da atenção integral a saúde dos munícipes que integram a região
de saúde na qual está inserida e previamente definido entre as partes, para
prestação de serviços ambulatoriais de acordo com o Processo
AA.900.1.003817-14-00 do Termo de Referência TR3 - Fisioterapia.
VIGÊNCIA : 12 (doze) meses da data de assinatura. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:  Unidade Orçamentária: 170.101-FUNSAÚDE,
Fonte de Recursos: MAC – Média a Alta Complexidade. VALOR:  Mensal
de R$ 3.000,00 e anual em R$ 36.000,00. DATA DA ASSINATURA:
11.11.2014. SIGNATÁRIOS : MIRÓCLES CAMPOS VÉRAS NETO -
Secretário Estadual de Saúde; JUSCELINO RODRIGUES GONÇALVES
– Pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 320/14
ESPÉCIE: Contrato firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DA
SAÚDE e o G D M EXAMES, em Caracol - PI. OBJETO: Integrar a
Clínica no Sistema Único de Saúde – SUS e definir sua inserção na rede
regionalizada e hierarquizada de ações e serviços de saúde, visando à
garantia da atenção integral a saúde dos munícipes que integram a região
de saúde na qual está inserida e previamente definido entre as partes, para
prestação de serviços ambulatoriais de acordo com o Processo
AA.900.1.017455/13-08 do Termo de Referência TR1 – Apoio
Diagnóstico em Patologia Clínica. VIGÊNCIA : 12 (doze) meses da data
de assinatura. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Unidade Orçamentária:
170.101-FUNSAÚDE, Fonte de Recursos: MAC – Média a Alta
Complexidade. VALOR:  Mensal de R$ 4.000,00 e anual em R$
48.000,00. DATA DA ASSINATURA:  11.11.2014. SIGNATÁRIOS :
MIRÓCLES CAMPOS VÉRAS NETO - Secretário Estadual de Saúde;
IDILVAN RIBEIRO DIAS DE MACEDO - Pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 321/14
ESPÉCIE: Contrato firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DA
SAÚDE e o LUSTOSA LABORATÓRIO E ANÁLISES, em Curimatá -
PI. OBJETO: Integrar a Clínica no Sistema Único de Saúde – SUS e
definir sua inserção na rede regionalizada e hierarquizada de ações e
serviços de saúde, visando à garantia da atenção integral a saúde dos
munícipes que integram a região de saúde na qual está inserida e
previamente definido entre as partes, para prestação de serviços
ambulatoriais de acordo com o Processo AA.900.1.017455/13-08 do
Termo de Referência TR1 – Apoio Diagnóstico em Patologia Clínica.
VIGÊNCIA : 12 (doze) meses da data de assinatura. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:  Unidade Orçamentária: 170.101-FUNSAÚDE,
Fonte de Recursos: MAC – Média a Alta Complexidade. VALOR:  Mensal
de R$ 5.000,00 e anual em R$ 60.000,00. DATA DA ASSINATURA:
11.11.2014. SIGNATÁRIOS : MIRÓCLES CAMPOS VÉRAS NETO -
Secretário Estadual de Saúde; TULLIO RODRIGUES LUSTOSA - Pela
Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 322/14
ESPÉCIE: Contrato firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DA
SAÚDE e a CLÍNICA ENDOIMAGEM LTDA, em Demerval Lobão -
PI. OBJETO: Integrar a Clínica no Sistema Único de Saúde – SUS e
definir sua inserção na rede regionalizada e hierarquizada de ações e
serviços de saúde, visando à garantia da atenção integral a saúde dos
munícipes que integram a região de saúde na qual está inserida e
previamente definido entre as partes, para prestação de serviços
ambulatoriais de acordo com os Processos AA.900.1.017455/13-08 do
Termo de Referência TR1 – Apoio Diagnóstico em Patologia Clínica e

AA.900.1.003816/14-00 do Termo de Referência TR2 – Serviço de
Diagnóstico por Imagem- Ultrassonografia e Endoscopia. VIGÊNCIA :
12 (doze) meses da data de assinatura. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Unidade Orçamentária: 170.101-FUNSAÚDE, Fonte de Recursos: MAC
– Média a Alta Complexidade. VALOR:  Mensal de R$ 10.500,00 e anual
em R$ 126.000,00. DATA DA ASSINATURA:  11.11.2014.
SIGNATÁRIOS : MIRÓCLES CAMPOS VÉRAS NETO - Secretário
Estadual de Saúde; ARISTIDES REIS PEREIRA - Pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 323/14
ESPÉCIE: Contrato firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DA
SAÚDE e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE ESPERANTINA - PI. OBJETO: Integrar a Clínica
no Sistema Único de Saúde – SUS e definir sua inserção na rede
regionalizada e hierarquizada de ações e serviços de saúde, visando à
garantia da atenção integral a saúde dos munícipes que integram a região
de saúde na qual está inserida e previamente definido entre as partes, para
prestação de serviços ambulatoriais de acordo com o Processo
AA.900.1.003817/14-00 do Termo de Referência – TR3 – Reabilitação.
VIGÊNCIA : 12 (doze) meses da data de assinatura. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:  Unidade Orçamentária: 170.101-FUNSAÚDE,
Fonte de Recursos: MAC – Média a Alta Complexidade. VALOR:  Mensal
de R$ 63.000,00 e anual em R$ 756.000,00. DATA DA ASSINATURA:
07.11.2014. SIGNATÁRIOS : MIRÓCLES CAMPOS VÉRAS NETO -
Secretário Estadual de Saúde; EMERSON JOSÉ GONDIM MACHADO
- Pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 324/14
ESPÉCIE: Contrato firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DA
SAÚDE e o HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE ESPERANTINA LTDA -
ME. OBJETO: Integrar a Clínica no Sistema Único de Saúde – SUS e
definir sua inserção na rede regionalizada e hierarquizada de ações e
serviços de saúde, visando à garantia da atenção integral a saúde dos
munícipes que integram a região de saúde na qual está inserida e
previamente definido entre as partes, para prestação de serviços
ambulatoriais de acordo com os Processos AA.900.1.017455/13-08 do
Termo de Referência TR1 – Apoio Diagnóstico em Patologia Clínica e
AA.900.1.003816/14-00 - TR2 – Serviço de Diagnóstico por Imagem:
Ultrassonografia. VIGÊNCIA : 12 (doze) meses da data de assinatura.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Unidade Orçamentária: 170.101-
FUNSAÚDE, Fonte de Recursos: MAC – Média a Alta Complexidade.
VALOR:  Mensal de R$ 17.000,00 e anual em R$ 204.000,00. DATA
DA ASSINATURA:  11.11.2014. SIGNATÁRIOS : MIRÓCLES
CAMPOS VÉRAS NETO - Secretário Estadual de Saúde; FRANKLIN
DE PAIVA OLIVEIRA NETO - Pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 325/14
ESPÉCIE: Contrato firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DA
SAÚDE e a CLÍNICA SANTA MARIA, em Esperantina - PI. OBJETO:
Integrar a Clínica no Sistema Único de Saúde – SUS e definir sua inserção
na rede regionalizada e hierarquizada de ações e serviços de saúde, visando
à garantia da atenção integral a saúde dos munícipes que integram a região
de saúde na qual está inserida e previamente definido entre as partes, para
prestação de serviços ambulatoriais de acordo com os Processos
AA.900.1.017455/13-08 do Termo de Referência TR1 – Diagnóstico em
Patologia Clínica e AA.900.1.003816/14-00 do Termo de Referência -
TR2 – Serviço de Diagnóstico por Imagem: Ultrassonografia.
VIGÊNCIA : 12 (doze) meses da data de assinatura. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:  Unidade Orçamentária: 170.101-FUNSAÚDE,
Fonte de Recursos: MAC – Média a Alta Complexidade. VALOR:  Mensal
de R$ 5.500,00 e anual em R$ 66.000,00. DATA DA ASSINATURA:
11.11.2014. SIGNATÁRIOS : MIRÓCLES CAMPOS VÉRAS NETO -
Secretário Estadual de Saúde; KEYLA MARA COSTA CARVALHO -
Pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 326/14
ESPÉCIE: Contrato firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DA
SAÚDE e a CLÍNICA DE OLHOS DE ESPERANTINA. OBJETO:
Integrar a Clínica no Sistema Único de Saúde – SUS e definir sua inserção
na rede regionalizada e hierarquizada de ações e serviços de saúde, visando
à garantia da atenção integral a saúde dos munícipes que integram a região
de saúde na qual está inserida e previamente definido entre as partes, para
prestação de serviços ambulatoriais de acordo com o Processo
AA.900.1.003817/14-00 do Termo de Referência – TR3 – Serviço de
Assistência Oftalmológica. VIGÊNCIA : 12 (doze) meses da data de
assinatura. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Unidade Orçamentária:
170.101-FUNSAÚDE, Fonte de Recursos: MAC – Média a Alta
Complexidade. VALOR:  Mensal de R$ 2.000,00 e anual em R$
24.000,00. DATA DA ASSINATURA:  11.11.2014. SIGNATÁRIOS :
MIRÓCLES CAMPOS VÉRAS NETO - Secretário Estadual de Saúde;
CARLOS AFONSO GOMES - Pela Contratada.
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 327/14
ESPÉCIE: Contrato firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DA
SAÚDE e o BIOMED EXAMES, em Esperantina - PI. OBJETO: Integrar
a Clínica no Sistema Único de Saúde – SUS e definir sua inserção na rede
regionalizada e hierarquizada de ações e serviços de saúde, visando à
garantia da atenção integral a saúde dos munícipes que integram a região
de saúde na qual está inserida e previamente definido entre as partes, para
prestação de serviços ambulatoriais de acordo com o Processo
AA.900.1.017455/13-08 do Termo de Referência TR1 – Apoio
Diagnóstico em Patologia Clínica. VIGÊNCIA : 12 (doze) meses da data
de assinatura. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Unidade Orçamentária:
170.101-FUNSAÚDE, Fonte de Recursos: MAC – Média a Alta
Complexidade. VALOR:  Mensal de R$ 5.000,00 e anual em R$
60.000,00. DATA DA ASSINATURA:  11.11.2014. SIGNATÁRIOS :
MIRÓCLES CAMPOS VÉRAS NETO - Secretário Estadual de Saúde;
JOE ALVES DE ALCANTARA JÚNIOR - Pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 328/14
ESPÉCIE: Contrato firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DA
SAÚDE e a CLÍNICA FISIOCENTER, em Esperantina -PI. OBJETO:
Integrar a Clínica no Sistema Único de Saúde – SUS e definir sua inserção
na rede regionalizada e hierarquizada de ações e serviços de saúde, visando
à garantia da atenção integral a saúde dos munícipes que integram a região
de saúde na qual está inserida e previamente definido entre as partes, para
prestação de serviços ambulatoriais de acordo com o Processo
AA.900.1.003817/14-00 do Termo de Referência – TR3 – Fisioterapia.
VIGÊNCIA : 12 (doze) meses da data de assinatura. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:  Unidade Orçamentária: 170.101-FUNSAÚDE,
Fonte de Recursos: MAC – Média a Alta Complexidade. VALOR:  Mensal
de R$ 1.500,00 e anual em R$ 18.000,00. DATA DA ASSINATURA:
11.11.2014. SIGNATÁRIOS : MIRÓCLES CAMPOS VÉRAS NETO -
Secretário Estadual de Saúde; EZEQUIEL OLIVEIRA MENESES - Pela
Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 329/14
ESPÉCIE: Contrato firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DA
SAÚDE e o BIODIAGNÓSTICO II, em Francisco Santos - PI. OBJETO:
Integrar a Clínica no Sistema Único de Saúde – SUS e definir sua inserção
na rede regionalizada e hierarquizada de ações e serviços de saúde, visando
à garantia da atenção integral a saúde dos munícipes que integram a região
de saúde na qual está inserida e previamente definido entre as partes, para
prestação de serviços ambulatoriais de acordo com os Processos
AA.900.1.017455/13-08 do Termo de Referência-TR1 – Apoio
Diagnóstico em Patologia Clínica e AA.900.1.003816/14-00 do Termo
de Referência - TR2 – Serviço de Diagnóstico por Imagem:
Ultrassonografia. VIGÊNCIA : 12 (doze) meses da data de assinatura.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Unidade Orçamentária: 170.101-
FUNSAÚDE, Fonte de Recursos: MAC – Média a Alta Complexidade.
VALOR:  Mensal de R$ 17.000,00 e anual em R$ 204.000,00. DATA
DA ASSINATURA:  11.11.2014. SIGNATÁRIOS : MIRÓCLES
CAMPOS VÉRAS NETO - Secretário Estadual de Saúde; SAARA JANE
SANTOS BATISTA LUSTOSA - Pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 330/14
ESPÉCIE: Contrato firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DA
SAÚDE e a NOVAFISIO, em Francisco Ayres - PI. OBJETO: Integrar a
Clínica no Sistema Único de Saúde – SUS e definir sua inserção na rede
regionalizada e hierarquizada de ações e serviços de saúde, visando à
garantia da atenção integral a saúde dos munícipes que integram a região
de saúde na qual está inserida e previamente definido entre as partes, para
prestação de serviços ambulatoriais de acordo com o Processo
AA.900.1.003817/14-00 do Termo de Referência – TR3 – Fisioterapia.
VIGÊNCIA : 12 (doze) meses da data de assinatura. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:  Unidade Orçamentária: 170.101-FUNSAÚDE,
Fonte de Recursos: MAC – Média a Alta Complexidade. VALOR:  Mensal
de R$ 1.500,00 e anual em R$ 18.000,00. DATA DA ASSINATURA:
11.11.2014. SIGNATÁRIOS : MIRÓCLES CAMPOS VÉRAS NETO -
Secretário Estadual de Saúde; LÍVIA RAQUEL RIBEIRO DE ALENCAR
- Pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 331/14
ESPÉCIE: Contrato firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DA
SAÚDE e a CLIFA – CLÍNICA DE FISIOTERAPIA E REABILITAÇÃO
LTDA - ME, em Guadalupe - PI. OBJETO: Integrar a Clínica no Sistema
Único de Saúde – SUS e definir sua inserção na rede regionalizada e
hierarquizada de ações e serviços de saúde, visando à garantia da atenção
integral a saúde dos munícipes que integram a região de saúde na qual
está inserida e previamente definido entre as partes, para prestação de

serviços ambulatoriais de acordo com o Processo AA.900.1.003817/14-
00 do Termo de Referência – TR3 – Fisioterapia. VIGÊNCIA : 12 (doze)
meses da data de assinatura. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Unidade
Orçamentária: 170.101-FUNSAÚDE, Fonte de Recursos: MAC – Média
a Alta Complexidade. VALOR:  Mensal de R$ 14.923,78 e anual em R$
179.085,34. DATA DA ASSINATURA:  07.11.2014. SIGNATÁRIOS :
MIRÓCLES CAMPOS VÉRAS NETO - Secretário Estadual de Saúde;
ANA LÚCIA POLICARPO DA CRUZ GOMES - Pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 332/14
ESPÉCIE: Contrato firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DA
SAÚDE e o LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS DE
GUADALUPE LTDA-ME. OBJETO: Integrar a Clínica no Sistema
Único de Saúde – SUS e definir sua inserção na rede regionalizada e
hierarquizada de ações e serviços de saúde, visando à garantia da atenção
integral a saúde dos munícipes que integram a região de saúde na qual
está inserida e previamente definido entre as partes, para prestação de
serviços ambulatoriais de acordo com o Processo AA.900.1.017455/13-
08 do Termo de Referência TR1 – Apoio Diagnóstico em Patologia Clínica.
VIGÊNCIA : 12 (doze) meses da data de assinatura. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:  Unidade Orçamentária: 170.101-FUNSAÚDE,
Fonte de Recursos: MAC – Média a Alta Complexidade. VALOR:  Mensal
de R$ 5.000,00 e anual em R$ 60.000,00. DATA DA ASSINATURA:
11.11.2014. SIGNATÁRIOS : MIRÓCLES CAMPOS VÉRAS NETO -
Secretário Estadual de Saúde; LUPERCIA MARIA CRUZ SÁ - Pela
Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 333/14
ESPÉCIE: Contrato firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DA
SAÚDE e a HABILITA CLÍNICA DE FISIOTERAPIA, em Ilha Grande
- PI. OBJETO: Integrar a Clínica no Sistema Único de Saúde – SUS e
definir sua inserção na rede regionalizada e hierarquizada de ações e
serviços de saúde, visando à garantia da atenção integral a saúde dos
munícipes que integram a região de saúde na qual está inserida e
previamente definido entre as partes, para prestação de serviços
ambulatoriais de acordo com o Processo AA.900.1.003817/14-00 do
Termo de Referência – TR3 – Fisioterapia. VIGÊNCIA : 12 (doze) meses
da data de assinatura. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Unidade
Orçamentária: 170.101-FUNSAÚDE, Fonte de Recursos: MAC – Média
a Alta Complexidade. VALOR:  Mensal de R$ 5.000,00 e anual em R$
60.000,00. DATA DA ASSINATURA:  07.11.2014. SIGNATÁRIOS :
MIRÓCLES CAMPOS VÉRAS NETO - Secretário Estadual de Saúde;
NEUDA MARIA FONSECA RODRIGUES - Pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 334/14
ESPÉCIE: Contrato firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DA
SAÚDE e a CLÍNICA DE FISIOTERAPIA, em Inhuma - PI. OBJETO:
Integrar a Clínica no Sistema Único de Saúde – SUS e definir sua inserção
na rede regionalizada e hierarquizada de ações e serviços de saúde, visando
à garantia da atenção integral a saúde dos munícipes que integram a região
de saúde na qual está inserida e previamente definido entre as partes, para
prestação de serviços ambulatoriais de acordo com o Processo
AA.900.1.003817/14-00 do Termo de Referência – TR3 – Fisioterapia.
VIGÊNCIA : 12 (doze) meses da data de assinatura. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:  Unidade Orçamentária: 170.101-FUNSAÚDE,
Fonte de Recursos: MAC – Média a Alta Complexidade. VALOR:  Mensal
de R$ 2.000,00 e anual em R$ 24.000,00. DATA DA ASSINATURA:
07.11.2014. SIGNATÁRIOS : MIRÓCLES CAMPOS VÉRAS NETO -
Secretário Estadual de Saúde; EDUARDO LEAL SOUZA - Pela
Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 335/14
ESPÉCIE: Contrato firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DA
SAÚDE e a R L V FISIOCLÍNICA, em Inhuma - PI. OBJETO: Integrar
a Clínica no Sistema Único de Saúde – SUS e definir sua inserção na rede
regionalizada e hierarquizada de ações e serviços de saúde, visando à
garantia da atenção integral a saúde dos munícipes que integram a região
de saúde na qual está inserida e previamente definido entre as partes, para
prestação de serviços ambulatoriais de acordo com o Processo
AA.900.1.003817/14-00 do Termo de Referência – TR3 – Fisioterapia.
VIGÊNCIA : 12 (doze) meses da data de assinatura. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:  Unidade Orçamentária: 170.101-FUNSAÚDE,
Fonte de Recursos: MAC – Média a Alta Complexidade. VALOR:  Mensal
de R$ 5.000,00 e anual em R$ 60.000,00. DATA DA ASSINATURA:
07.11.2014. SIGNATÁRIOS : MIRÓCLES CAMPOS VÉRAS NETO -
Secretário Estadual de Saúde; RAVENE HOLANDA PINHEIRO
PEREIRA - Pela Contratada.
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 336/14
ESPÉCIE: Contrato firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DA
SAÚDE e a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRO-SAÚDE –
CLINDILABOR, em Ipiranga – PI. OBJETO: Integrar a Clínica no
Sistema Único de Saúde – SUS e definir sua inserção na rede regionalizada
e hierarquizada de ações e serviços de saúde, visando à garantia da atenção
integral a saúde dos munícipes que integram a região de saúde na qual
está inserida e previamente definido entre as partes, para prestação de
serviços ambulatoriais de acordo com o Processo AA.900.1.017455/13-
08 do Termo de Referência TR1 – Apoio Diagnóstico em Patologia Clínica.
VIGÊNCIA : 12 (doze) meses da data de assinatura. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:  Unidade Orçamentária: 170.101-FUNSAÚDE,
Fonte de Recursos: MAC – Média a Alta Complexidade. VALOR:  Mensal
de R$ 4.000,00 e anual em R$ 48.000,00. DATA DA ASSINATURA:
11.11.2014. SIGNATÁRIOS : MIRÓCLES CAMPOS VÉRAS NETO -
Secretário Estadual de Saúde; FERNANDA MARIA DE DEUS
MENDES DA SILVA - Pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 337/14
ESPÉCIE: Contrato firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DA
SAÚDE e o LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS ENEAS MAIA
NETO, em Itaueira-PI. OBJETO: Integrar a Clínica no Sistema Único de
Saúde – SUS e definir sua inserção na rede regionalizada e hierarquizada de
ações e serviços de saúde, visando à garantia da atenção integral a saúde dos
munícipes que integram a região de saúde na qual está inserida e previamente
definido entre as partes, para prestação de serviços ambulatoriais de acordo
com o Processo AA.900.1.017455/13-08-TR1 – Apoio Diagnóstico em
Patologia Clínica. VIGÊNCIA : 12 (doze) meses da data de assinatura.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Unidade Orçamentária: 170.101-
FUNSAÚDE, Fonte de Recursos: MAC – Média a Alta Complexidade.
VALOR:  Mensal de R$ 16.000,00 e anual em R$ 192.000,00. DATA DA
ASSINATURA:  07.11.2014. SIGNATÁRIOS: MIRÓCLES CAMPOS
VÉRAS NETO - Secretário Estadual de Saúde; JOSÉ BRUNO DOS SANTOS
FILHO - Pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 338/14
ESPÉCIE: Contrato firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DA
SAÚDE e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE JOSÉ DE FREITAS - PI. OBJETO: Integrar a
Clínica no Sistema Único de Saúde – SUS e definir sua inserção na rede
regionalizada e hierarquizada de ações e serviços de saúde, visando à
garantia da atenção integral a saúde dos munícipes que integram a região
de saúde na qual está inserida e previamente definido entre as partes, para
prestação de serviços ambulatoriais de acordo com o Processo
AA.900.1.003817/14-00 do Termo de Referência – TR3 – Reabilitação.
VIGÊNCIA : 12 (doze) meses da data de assinatura. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:  Unidade Orçamentária: 170.101-FUNSAÚDE,
Fonte de Recursos: MAC – Média a Alta Complexidade. VALOR:  Mensal
de R$ 54.000,00 e anual em R$ 648.000,00. DATA DA ASSINATURA:
07.11.2014. SIGNATÁRIOS : MIRÓCLES CAMPOS VÉRAS NETO -
Secretário Estadual de Saúde; KEYLA LINEZ DE VASCONCELOS
SANTANA - Pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 339/14
ESPÉCIE: Contrato firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DA
SAÚDE e a CLÍNICA DR. BRAZ LTDA-ME, em José de Freitas - PI.
OBJETO: Integrar a Clínica no Sistema Único de Saúde – SUS e definir
sua inserção na rede regionalizada e hierarquizada de ações e serviços de
saúde, visando à garantia da atenção integral a saúde dos munícipes que
integram a região de saúde na qual está inserida e previamente definido
entre as partes, para prestação de serviços ambulatoriais de acordo com
os Processos AA.900.1.017455/13-08 do Termo de Referência-TR1 –
Apoio Diagnóstico em Patologia Clínica e AA.900.1.003817/14-00- TR3
– Fisioterapia. VIGÊNCIA : 12 (doze) meses da data de assinatura.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Unidade Orçamentária: 170.101-
FUNSAÚDE, Fonte de Recursos: MAC – Média a Alta Complexidade.
VALOR:  Mensal de R$ 13.000,00 e anual em R$ 156.000,00. DATA
DA ASSINATURA:  07.11.2014. SIGNATÁRIOS : MIRÓCLES
CAMPOS VÉRAS NETO - Secretário Estadual de Saúde; MARCELO
DE MELO BRAZ - Pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 340/14
ESPÉCIE: Contrato firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DA
SAÚDE e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE LUÍS CORREIA-PI. OBJETO: Integrar a Clínica
no Sistema Único de Saúde – SUS e definir sua inserção na rede
regionalizada e hierarquizada de ações e serviços de saúde, visando à
garantia da atenção integral a saúde dos munícipes que integram a região
de saúde na qual está inserida e previamente definido entre as partes, para
prestação de serviços ambulatoriais de acordo com o Processo
AA.900.1.003817/14-00 do Termo de Referência – TR3 – Reabilitação.

VIGÊNCIA : 12 (doze) meses da data de assinatura. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:  Unidade Orçamentária: 170.101-FUNSAÚDE,
Fonte de Recursos: MAC – Média a Alta Complexidade. VALOR:  Mensal
de R$ 30.000,00 e anual em R$ 360.000,00. DATA DA ASSINATURA:
07.11.2014. SIGNATÁRIOS : MIRÓCLES CAMPOS VÉRAS NETO -
Secretário Estadual de Saúde; ANTONIO FLÁVIO DE ARAÚJO
MENDES - Pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 341/14
ESPÉCIE: Contrato firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DA
SAÚDE e a FISIOMED- RC REIS LTDA, em Marcolândia - PI.
OBJETO: Integrar a Clínica no Sistema Único de Saúde – SUS e definir
sua inserção na rede regionalizada e hierarquizada de ações e serviços de
saúde, visando à garantia da atenção integral a saúde dos munícipes que
integram a região de saúde na qual está inserida e previamente definido
entre as partes, para prestação de serviços ambulatoriais de acordo com o
Processo AA.900.1.003817/14-00, TR3- Fisioterapia. VIGÊNCIA : 12
(doze) meses da data de assinatura. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Unidade Orçamentária: 170.101-FUNSAÚDE, Fonte de Recursos: MAC
– Média a Alta Complexidade. VALOR:  Mensal de R$ 2.000,00 e anual
em R$ 24.000,00. DATA DA ASSINATURA:  07.11.2014.
SIGNATÁRIOS : MIRÓCLES CAMPOS VÉRAS NETO - Secretário
Estadual de Saúde; REJANE CARVALHO REIS - Pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 342/14
ESPÉCIE: Contrato firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DA
SAÚDE e o CENTRO DE ENDOSCOPIA DE OEIRAS S/C. OBJETO:
Integrar a Clínica no Sistema Único de Saúde – SUS e definir sua inserção
na rede regionalizada e hierarquizada de ações e serviços de saúde, visando
à garantia da atenção integral a saúde dos munícipes que integram a região
de saúde na qual está inserida e previamente definido entre as partes, para
prestação de serviços ambulatoriais de acordo com os Processos
AA.900.1.017455/13-08 do Termo de Referência-TR1 – Apoio
Diagnóstico em Patologia Clínica; AA.900.1.003816/14-00 do Termo de
Referência – TR2- Serviço de Diagnóstico Por Imagem: Radiologia,
Ultrassonografia, Mamografia e Endoscopia e AA.900.1.003819/14-26-
TR4 – Diagnóstico por métodos gráficos - Eletrocardiograma.
VIGÊNCIA : 12 (doze) meses da data de assinatura. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:  Unidade Orçamentária: 170.101-FUNSAÚDE,
Fonte de Recursos: MAC – Média a Alta Complexidade. VALOR:  Mensal
de R$ 30.133,00 e anual em R$ 361.596,00. DATA DA ASSINATURA:
07.11.2014. SIGNATÁRIOS : MIRÓCLES CAMPOS VÉRAS NETO -
Secretário Estadual de Saúde; HIDELBERTO ALVES - Pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 343/14
ESPÉCIE: Contrato firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DA
SAÚDE e o HOSPITAL E MATERNIDADE BOM JESUS DOS PASSOS
LTDA - ME. OBJETO: Integrar a Clínica no Sistema Único de Saúde – SUS
e definir sua inserção na rede regionalizada e hierarquizada de ações e serviços
de saúde, visando à garantia da atenção integral a saúde dos munícipes que
integram a região de saúde na qual está inserida e previamente definido entre
as partes, para prestação de serviços ambulatoriais de acordo com os Processos
AA.900.1.017455/13-08 do Termo de Referência-TR1 – Apoio Diagnóstico
em Patologia Clínica e AA.900.1.003816/14-00- TR2- Diagnóstico Por
Imagem: Endoscopia. VIGÊNCIA : 12 (doze) meses da data de assinatura.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Unidade Orçamentária: 170.101-
FUNSAÚDE, Fonte de Recursos: MAC – Média a Alta Complexidade.
VALOR:  Mensal de R$ 14.932,29 e anual em R$ 179.187,48. DATA DA
ASSINATURA:  17.11.2014. SIGNATÁRIOS: MIRÓCLES CAMPOS
VÉRAS NETO - Secretário Estadual de Saúde; DEOLINDO FERRAZ
NUNES FILHO - Pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 344/14
ESPÉCIE: Contrato firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DA
SAÚDE e a CLÍNICA MATERNO INFANTIL DE OEIRAS LTDA.
OBJETO: Integrar a Clínica no Sistema Único de Saúde – SUS e definir
sua inserção na rede regionalizada e hierarquizada de ações e serviços de
saúde, visando à garantia da atenção integral a saúde dos munícipes que
integram a região de saúde na qual está inserida e previamente definido
entre as partes, para prestação de serviços ambulatoriais de acordo com
os Processos AA.900.1.003816/14-00 do Termo de Referência - TR2-
Serviço de Diagnóstico Por Imagem: Ultrassonografia, Densitometria
Óssea e AA.900.1.003817/14-00 do Termo de Referência TR3 –
Reabilitação de emissões Otoacusticas. VIGÊNCIA : 12 (doze) meses da
data de assinatura. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Unidade
Orçamentária: 170.101-FUNSAÚDE, Fonte de Recursos: MAC – Média
a Alta Complexidade. VALOR:  Mensal de R$ 16.000,00 e anual em R$
192.000,00. DATA DA ASSINATURA:  17.11.2014. SIGNATÁRIOS :
MIRÓCLES CAMPOS VÉRAS NETO - Secretário Estadual de Saúde;
FRANCISCO DE CANINDÉ FERREIRA JÚNIOR - Pela Contratada.
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 345/14
ESPÉCIE: Contrato firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO
DA SAÚDE e o LACLE – LABORATÓRIO DE ANÁLISES
CLÍNICAS ESPECIALIZADAS, em Oeiras - PI. OBJETO: Integrar
a Clínica no Sistema Único de Saúde – SUS e definir sua inserção na
rede regionalizada e hierarquizada de ações e serviços de saúde,
visando à garantia da atenção integral a saúde dos munícipes que
integram a região de saúde na qual está inserida e previamente definido
entre as partes, para prestação de serviços ambulatoriais de acordo
com o Processo AA.900.1.017455/13-08 do Termo de Referência-
TR1 – Apoio Diagnóstico em Patologia Clínica. VIGÊNCIA : 12
(doze) meses da data de assinatura. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Unidade Orçamentária: 170.101-FUNSAÚDE, Fonte de Recursos:
MAC – Média a Alta Complexidade. VALOR:  Mensal de R$ 9.000,00
e anual em R$ 108.000,00. DATA DA ASSINATURA:  17.11.2014.
SIGNATÁRIOS: MIRÓCLES CAMPOS VÉRAS NETO - Secretário
Estadual de Saúde; CASSIO MURILO FERREIRA CARMO - Pela
Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 346/14
ESPÉCIE: Contrato firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO
DA SAÚDE e o ANALISA LABORATÓRIO CLÍNICO, em Oeiras -
PI. OBJETO: Integrar a Clínica no Sistema Único de Saúde – SUS e
definir sua inserção na rede regionalizada e hierarquizada de ações e
serviços de saúde, visando à garantia da atenção integral a saúde dos
munícipes que integram a região de saúde na qual está inserida e
previamente definido entre as partes, para prestação de serviços
ambulatoriais de acordo com o Processo AA.900.1.017455/13-08 do
Termo de Referência-TR1 – Apoio Diagnóstico em Patologia Clínica.
VIGÊNCIA : 12 (doze) meses da data de assinatura. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:  Unidade Orçamentária: 170.101-FUNSAÚDE,
Fonte de Recursos: MAC – Média a Alta Complexidade. VALOR:
Mensal de R$ 7.500,00 e anual em R$ 90.000,00. DATA DA
ASSINATURA:  07.11.2014. SIGNATÁRIOS : MIRÓCLES
CAMPOS VÉRAS NETO - Secretário Estadual de Saúde; EVANDRO
SOUSA CARVALHO - Pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 347/14
ESPÉCIE: Contrato firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO
DA SAÚDE e o CITOLAB – E. SOARES DE SOUSA SERVIÇOS
LTDA-ME, em Oeiras - PI. OBJETO: Integrar a Clínica no Sistema
Único de Saúde – SUS e definir sua inserção na rede regionalizada e
hierarquizada de ações e serviços de saúde, visando à garantia da
atenção integral a saúde dos munícipes que integram a região de saúde
na qual está inserida e previamente definido entre as partes, para
prestação de serviços ambulatoriais de acordo com o Processo
AA.900.1.017455/13-08 do Termo de Referência-TR1 – Apoio
Diagnóstico em Patologia Clínica, Citopatologia. VIGÊNCIA : 12
(doze) meses da data de assinatura. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Unidade Orçamentária: 170.101-FUNSAÚDE, Fonte de Recursos:
MAC – Média a Alta Complexidade. VALOR:  Mensal de R$
10.000,00 e anual em R$ 120.000,00. DATA DA ASSINATURA:
17.11.2014. SIGNATÁRIOS : MIRÓCLES CAMPOS VÉRAS NETO
- Secretário Estadual de Saúde; ERIMAR SOARES DE SOUSA -
Pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 348/14
ESPÉCIE: Contrato firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO
DA SAÚDE e a REABILITAR CLÍNICA DE FISIOTERAPIA LTDA,
em Oeiras - PI. OBJETO: Integrar a Clínica no Sistema Único de
Saúde – SUS e definir sua inserção na rede regionalizada e
hierarquizada de ações e serviços de saúde, visando à garantia da
atenção integral a saúde dos munícipes que integram a região de saúde
na qual está inserida e previamente definido entre as partes, para
prestação de serviços ambulatoriais de acordo com o Processo
AA.900.1.003817/14-00, TR3- Fisioterapia. VIGÊNCIA : 12 (doze)
meses da data de assinatura. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Unidade Orçamentária: 170.101-FUNSAÚDE, Fonte de Recursos:
MAC – Média a Alta Complexidade. VALOR:  Mensal de R$ 4.961,42
e anual em R$ 59.537,07. DATA DA ASSINATURA:  17.11.2014.
SIGNATÁRIOS: MIRÓCLES CAMPOS VÉRAS NETO - Secretário
Estadual de Saúde; FERNANDA EULÁLIA  ALMEIDA  ALVES - Pela
Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 349/14
ESPÉCIE: Contrato firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DA
SAÚDE e a CLÍNICA OEIRENSE – A.R. DE CARVALHO JÚNIOR-
ME. OBJETO: Integrar a Clínica no Sistema Único de Saúde – SUS e
definir sua inserção na rede regionalizada e hierarquizada de ações e
serviços de saúde, visando à garantia da atenção integral a saúde dos
munícipes que integram a região de saúde na qual está inserida e
previamente definido entre as partes, para prestação de serviços
ambulatoriais de acordo com o Processo AA.900.1.003816/14-00 do
Termo de Referência - TR2-Serviço de Diagnóstico Por Imagem:
Ultrassonografia. VIGÊNCIA : 12 (doze) meses da data de assinatura.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Unidade Orçamentária: 170.101-
FUNSAÚDE, Fonte de Recursos: MAC – Média a Alta Complexidade.
VALOR:  Mensal de R$ 4.520,15 e anual em R$ 54.241,80. DATA DA
ASSINATURA:  07.11.2014. SIGNATÁRIOS : MIRÓCLES CAMPOS
VÉRAS NETO - Secretário Estadual de Saúde; ANTONIO REIS DE
CARVALHO JÚNIOR - Pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 350/14
ESPÉCIE: Contrato firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DA
SAÚDE e a SOCIEDADE BENEFICENTE SÃO CAMILO-HOSPITAL
SANTA CRUZ, em Pedro II-PI. OBJETO: Integrar a Clínica no Sistema
Único de Saúde – SUS e definir sua inserção na rede regionalizada e
hierarquizada de ações e serviços de saúde, visando à garantia da atenção
integral a saúde dos munícipes que integram a região de saúde na qual
está inserida e previamente definido entre as partes, para prestação de
serviços ambulatoriais de acordo com os Processos AA.900.1.017455/
13-08 do Termo de Referência-TR1 – Serviços de Apoio Diagnóstico em
Patologia Clínica e AA.900.1.003816/14-00 – TR2 -Serviço de
Diagnóstico Por Imagem: Radiologia e Ultrassonografia. VIGÊNCIA :
12 (doze) meses da data de assinatura. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Unidade Orçamentária: 170.101-FUNSAÚDE, Fonte de Recursos: MAC
– Média a Alta Complexidade. VALOR:  Mensal de R$ 84.493,06 e anual
em R$ 1.013.916,72. DATA DA ASSINATURA:  07.11.2014.
SIGNATÁRIOS : MIRÓCLES CAMPOS VÉRAS NETO - Secretário
Estadual de Saúde; ROSA MARIA CARDOSO DE OLIVEIRA ALVES
- Pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 351/14
ESPÉCIE: Contrato firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DA
SAÚDE e a LABOCLÍNICA LTDA - ME, em Pedro II - PI. OBJETO:
Integrar a Clínica no Sistema Único de Saúde – SUS e definir sua inserção
na rede regionalizada e hierarquizada de ações e serviços de saúde, visando
à garantia da atenção integral a saúde dos munícipes que integram a região
de saúde na qual está inserida e previamente definido entre as partes, para
prestação de serviços ambulatoriais de acordo com o Processo
AA.900.1.017455/13-08 do Termo de Referência-TR1 – Apoio
Diagnóstico em Patologia Clínica. VIGÊNCIA : 12 (doze) meses da data
de assinatura. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Unidade Orçamentária:
170.101-FUNSAÚDE, Fonte de Recursos: MAC – Média a Alta
Complexidade. VALOR:  Mensal de R$ 7.003,61 e anual em R$
84.043,33. DATA DA ASSINATURA:  07.11.2014. SIGNATÁRIOS :
MIRÓCLES CAMPOS VÉRAS NETO - Secretário Estadual de Saúde;
IRAILDO BEZERRA DE LIMA - Pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 352/14
ESPÉCIE: Contrato firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DA
SAÚDE e a FISIOCLÍNICA – VICTOR E. P. GRAMOSA - ME, em
Pedro II - PI. OBJETO: Integrar a Clínica no Sistema Único de Saúde –
SUS e definir sua inserção na rede regionalizada e hierarquizada de ações
e serviços de saúde, visando à garantia da atenção integral a saúde dos
munícipes que integram a região de saúde na qual está inserida e
previamente definido entre as partes, para prestação de serviços
ambulatoriais de acordo com o Processo AA.900.1.003817/14-00, TR3-
Fisioterapia. VIGÊNCIA : 12 (doze) meses da data de assinatura.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Unidade Orçamentária: 170.101-
FUNSAÚDE, Fonte de Recursos: MAC – Média a Alta Complexidade.
VALOR:  Mensal de R$ 6.717,45 e anual em R$ 80.608,87. DATA DA
ASSINATURA:  07.11.2014. SIGNATÁRIOS : MIRÓCLES CAMPOS
VÉRAS NETO - Secretário Estadual de Saúde; VICTOR EMMANUEL
POLICARPO GRAMOSA - Pela Contratada.
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 353/14
ESPÉCIE: Contrato firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DA
SAÚDE e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE PEDRO II - PI. OBJETO: Integrar a Clínica no
Sistema Único de Saúde – SUS e definir sua inserção na rede regionalizada
e hierarquizada de ações e serviços de saúde, visando à garantia da atenção
integral a saúde dos munícipes que integram a região de saúde na qual
está inserida e previamente definido entre as partes, para prestação de
serviços ambulatoriais de acordo com o Processo AA.900.1.003817/14-
00 – TR3 – Reabilitação. VIGÊNCIA : 12 (doze) meses da data de
assinatura. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Unidade Orçamentária:
170.101-FUNSAÚDE, Fonte de Recursos: MAC – Média a Alta
Complexidade. VALOR:  Mensal de R$ 30.000,00 e anual em R$
360.000,00. DATA DA ASSINATURA:  07.11.2014. SIGNATÁRIOS :
MIRÓCLES CAMPOS VÉRAS NETO - Secretário Estadual de Saúde;
MARIA MAURA TEIXEIRA ALVES BARROSO - Pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 354/14
ESPÉCIE: Contrato firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DA
SAÚDE e a CASA DE SAÚDE E MATERNIDADE SÃO JOSÉ LTDA,
em São Raimundo Nonato-PI. OBJETO: Integrar a Clínica no Sistema
Único de Saúde – SUS e definir sua inserção na rede regionalizada e
hierarquizada de ações e serviços de saúde, visando à garantia da atenção
integral a saúde dos munícipes que integram a região de saúde na qual
está inserida e previamente definido entre as partes, para prestação de
serviços ambulatoriais de acordo com os Processos AA.900.1.017455/
13-08=TR1-Apoio Diagnóstico em Patologia Clínica; AA.900.1.003816/
14-00=TR2-Serviço de Diagnóstico Por Imagem: Radiologia,
Ultrassonografia e Tomografia; AA.900.1.003817/14-00=TR3-
Fisioterapia e AA.900.1.003819/14-26=TR4-Diagnóstico por métodos
gráficos:Eletrocardiograma. VIGÊNCIA : 12 (doze) meses da data de
assinatura. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Unidade Orçamentária:
170.101-FUNSAÚDE, Fonte de Recursos: MAC – Média a Alta
Complexidade. VALOR:  Mensal de R$ 70.000,00 e anual em R$
840.000,00. DATA DA ASSINATURA:  07.11.2014. SIGNATÁRIOS :
MIRÓCLES CAMPOS VÉRAS NETO - Secretário Estadual de Saúde;
WALDIR RIBEIRO DIAS JÚNIOR - Pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 355/14
ESPÉCIE: Contrato firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DA
SAÚDE e o LABORATÓRIO CLÍNICO LTDA – LABORCLIN, em
São Raimundo Nonato - PI. OBJETO: Integrar a Clínica no Sistema
Único de Saúde – SUS e definir sua inserção na rede regionalizada e
hierarquizada de ações e serviços de saúde, visando à garantia da atenção
integral a saúde dos munícipes que integram a região de saúde na qual
está inserida e previamente definido entre as partes, para prestação de
serviços ambulatoriais de acordo com o Processo AA.900.1.017455/13-
08 do Termo de Referência-TR1 – Apoio Diagnóstico em Patologia
Clínica. VIGÊNCIA : 12 (doze) meses da data de assinatura. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:  Unidade Orçamentária: 170.101-FUNSAÚDE,
Fonte de Recursos: MAC – Média a Alta Complexidade. VALOR:  Mensal
de R$ 13.134,36 e anual em R$ 157.612,33. DATA DA ASSINATURA:
07.11.2014. SIGNATÁRIOS : MIRÓCLES CAMPOS VÉRAS NETO -
Secretário Estadual de Saúde; MARIA JOSÉ MACEDO E ARAÚJO -
Pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 356/14
ESPÉCIE: Contrato firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DA
SAÚDE e o M. ANÁLISES CLÍNICAS LTDA-ME, em São Raimundo
Nonato - PI. OBJETO: Integrar a Clínica no Sistema Único de Saúde – SUS
e definir sua inserção na rede regionalizada e hierarquizada de ações e serviços
de saúde, visando à garantia da atenção integral a saúde dos munícipes que
integram a região de saúde na qual está inserida e previamente definido entre
as partes, para prestação de serviços ambulatoriais de acordo com o Processo
AA.900.1.017455/13-08 do Termo de Referência-TR1 – Apoio Diagnóstico
em Patologia Clínica. VIGÊNCIA : 12 (doze) meses da data de assinatura.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Unidade Orçamentária: 170.101-
FUNSAÚDE, Fonte de Recursos: MAC – Média a Alta Complexidade.
VALOR:  Mensal de R$ 5.000,00 e anual em R$ 60.000,00. DATA DA
ASSINATURA:  07.11.2014. SIGNATÁRIOS: MIRÓCLES CAMPOS
VÉRAS NETO - Secretário Estadual de Saúde; MIGUEL ARAÚJO
NASCIMENTO - Pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 357/14
ESPÉCIE: Contrato firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DA
SAÚDE e o MAMOCLIN – ANDREIA E SAARA LTDA - ME, em São
Raimundo Nonato - PI. OBJETO: Integrar a Clínica no Sistema Único
de Saúde – SUS e definir sua inserção na rede regionalizada e hierarquizada
de ações e serviços de saúde, visando à garantia da atenção integral a
saúde dos munícipes que integram a região de saúde na qual está inserida
e previamente definido entre as partes, para prestação de serviços
ambulatoriais de acordo com o Processo AA.900.1.003816/14-00 do
Termo de Referência-TR2 – Serviço de Diagnóstico por Imagem:
Mamografia. VIGÊNCIA : 12 (doze) meses da data de assinatura.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Unidade Orçamentária: 170.101-
FUNSAÚDE, Fonte de Recursos: MAC – Média a Alta Complexidade.
VALOR:  Mensal de R$ 36.022,50 e anual em R$ 432.270,00. DATA
DA ASSINATURA:  07.11.2014. SIGNATÁRIOS : MIRÓCLES
CAMPOS VÉRAS NETO - Secretário Estadual de Saúde; MIGUEL
ARAÚJO NASCIMENTO - Pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 358/14
ESPÉCIE: Contrato firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DA
SAÚDE e a CLIMEGESI – CLÍNICA MÉDICA GERAL DE SIMÕES
LTDA. OBJETO: Integrar a Clínica no Sistema Único de Saúde – SUS e
definir sua inserção na rede regionalizada e hierarquizada de ações e serviços
de saúde, visando à garantia da atenção integral a saúde dos munícipes que
integram a região de saúde na qual está inserida e previamente definido entre
as partes, para prestação de serviços ambulatoriais de acordo com o Processo
AA.900.1.017455/13-08 do Termo de Referência-TR1 – Apoio Diagnóstico
em Patologia Clínica. VIGÊNCIA : 12 (doze) meses da data de assinatura.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Unidade Orçamentária: 170.101-
FUNSAÚDE, Fonte de Recursos: MAC – Média a Alta Complexidade.
VALOR:  Mensal de R$ 17.523,07 e anual em R$ 210.276,85. DATA DA
ASSINATURA:  11.11.2014. SIGNATÁRIOS: MIRÓCLES CAMPOS
VÉRAS NETO - Secretário Estadual de Saúde; JOÃO BATISTA DE
CARVALHO - Pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 359/14
ESPÉCIE: Contrato firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DA
SAÚDE e o LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS – LAC, em
Simões - PI. OBJETO: Integrar a Clínica no Sistema Único de Saúde –
SUS e definir sua inserção na rede regionalizada e hierarquizada de ações
e serviços de saúde, visando à garantia da atenção integral a saúde dos
munícipes que integram a região de saúde na qual está inserida e
previamente definido entre as partes, para prestação de serviços
ambulatoriais de acordo com o Processo AA.900.1.017455/13-08 do
Termo de Referência-TR1 – Apoio Diagnóstico em Patologia Clínica.
VIGÊNCIA : 12 (doze) meses da data de assinatura. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:  Unidade Orçamentária: 170.101-FUNSAÚDE,
Fonte de Recursos: MAC – Média a Alta Complexidade. VALOR:  Mensal
de R$ 6.246,77 e anual em R$ 74.961,19. DATA DA ASSINATURA:
07.11.2014. SIGNATÁRIOS : MIRÓCLES CAMPOS VÉRAS NETO -
Secretário Estadual de Saúde; CLÁUDIA ALEXANDRA DOS REIS
RIBEIRO - Pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 360/14
ESPÉCIE: Contrato firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DA
SAÚDE e o LACLIU-LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS DE
URUÇUÍ LTDA - ME. OBJETO: Integrar a Clínica no Sistema Único
de Saúde – SUS e definir sua inserção na rede regionalizada e hierarquizada
de ações e serviços de saúde, visando à garantia da atenção integral a
saúde dos munícipes que integram a região de saúde na qual está inserida
e previamente definido entre as partes, para prestação de serviços
ambulatoriais de acordo com o Processo AA.900.1.017455/13-08 do
Termo de Referência-TR1 – Apoio Diagnóstico em Patologia Clínica.
VIGÊNCIA : 12 (doze) meses da data de assinatura. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:  Unidade Orçamentária: 170.101-FUNSAÚDE,
Fonte de Recursos: MAC – Média a Alta Complexidade. VALOR:  Mensal
de R$ 20.000,00 e anual em R$ 240.000,00. DATA DA ASSINATURA:
07.11.2014. SIGNATÁRIOS : MIRÓCLES CAMPOS VÉRAS NETO -
Secretário Estadual de Saúde; AMARILES CRUZ SÁ - Pela Contratada.
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 361/14
ESPÉCIE: Contrato firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DA
SAÚDE e a PROSAUDE- E.M.M. LEITE DE OLIVEIRA-ME, em
Uruçuí-PI. OBJETO: Integrar a Clínica no Sistema Único de Saúde –
SUS e definir sua inserção na rede regionalizada e hierarquizada de ações
e serviços de saúde, visando à garantia da atenção integral a saúde dos
munícipes que integram a região de saúde na qual está inserida e
previamente definido entre as partes, para prestação de serviços
ambulatoriais de acordo com o Processo AA.900.1.003817/14-00=TR3-
Fisioterapia. VIGÊNCIA : 12 (doze) meses da data de assinatura.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Unidade Orçamentária: 170.101-
FUNSAÚDE, Fonte de Recursos: MAC – Média a Alta Complexidade.
VALOR:  Mensal de R$ 4.000,00 e anual em R$ 48.000,00. DATA DA
ASSINATURA:  07.11.2014. SIGNATÁRIOS : MIRÓCLES CAMPOS
VÉRAS NETO - Secretário Estadual de Saúde; MARIA MIRTES LEITE
OLIVEIRA - Pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 362/14
ESPÉCIE: Contrato firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DA
SAÚDE e o CENTRO DE ENDOSCOPIA DE VALENÇA LTDA – ME-
ENDOCLIN. OBJETO: Integrar a Clínica no Sistema Único de Saúde –
SUS e definir sua inserção na rede regionalizada e hierarquizada de ações
e serviços de saúde, visando à garantia da atenção integral a saúde dos
munícipes que integram a região de saúde na qual está inserida e
previamente definido entre as partes, para prestação de serviços
ambulatoriais de acordo com o Processo AA.900.1.003816/14-00 do
Termo de Referência TR2-Diagnóstico Por Imagem: Ultrassonografia e
Endoscopia. VIGÊNCIA : 12 (doze) meses da data de assinatura.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Unidade Orçamentária: 170.101-
FUNSAÚDE, Fonte de Recursos: MAC – Média a Alta Complexidade.
VALOR:  Mensal de R$ 15.000,00 e anual em R$ 180.000,00. DATA
DA ASSINATURA:  07.11.2014. SIGNATÁRIOS : MIRÓCLES
CAMPOS VÉRAS NETO - Secretário Estadual de Saúde; FRANCISCO
JOSÉ DE SOUSA DIAS - Pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 363/14
ESPÉCIE: Contrato firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO
DA SAÚDE e a VIEIRA & NORONHA LTDA-ESFERA CLÍNICA
DE FISIOTERAPIA E REABILITAÇÃO, em Valença-PI. OBJETO:
Integrar a Clínica no Sistema Único de Saúde – SUS e definir sua
inserção na rede regionalizada e hierarquizada de ações e serviços de
saúde, visando à garantia da atenção integral a saúde dos munícipes
que integram a região de saúde na qual está inserida e previamente
definido entre as partes, para prestação de serviços ambulatoriais de
acordo com o Processo AA.900.1.003817/14-00=TR3-Fisioterapia.
VIGÊNCIA : 12 (doze) meses da data de assinatura. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:  Unidade Orçamentária: 170.101-FUNSAÚDE,
Fonte de Recursos: MAC – Média a Alta Complexidade. VALOR:
Mensal de R$ 4.000,00 e anual em R$ 48.000,00. DATA DA
ASSINATURA:  07.11.2014. SIGNATÁRIOS : MIRÓCLES
CAMPOS VÉRAS NETO - Secretário Estadual de Saúde; MARIA
DOS REMÉDIOS VIEIRA - Pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 364/14
ESPÉCIE: Contrato firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO
DA SAÚDE e a CLÍNICA KFISIO LTDA, em Valença-PI. OBJETO:
Integrar a Clínica no Sistema Único de Saúde – SUS e definir sua
inserção na rede regionalizada e hierarquizada de ações e serviços de
saúde, visando à garantia da atenção integral a saúde dos munícipes
que integram a região de saúde na qual está inserida e previamente
definido entre as partes, para prestação de serviços ambulatoriais de
acordo com o Processo AA.900.1.003817/14-00 do Termo de
Referência TR3-Fisioterapia. VIGÊNCIA : 12 (doze) meses da data
de assinatura. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Unidade
Orçamentária: 170.101-FUNSAÚDE, Fonte de Recursos: MAC –
Média a Alta Complexidade. VALOR:  Mensal de R$ 2.000,00 e anual
em R$ 24.000,00. DATA DA ASSINATURA:  07.11.2014.
SIGNATÁRIOS: MIRÓCLES CAMPOS VÉRAS NETO - Secretário
Estadual de Saúde; FRANCISCO DAS CHAGAS KARAN SOARES
LIMA - Pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 365/14
ESPÉCIE: Contrato firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO
DA SAÚDE e FRANCISCO AFONSO RIBEIRO SOBREIRA – ME-
LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS ESPECIALIZADAS-
LACLE, em Valença-PI. OBJETO: Integrar a Clínica no Sistema
Único de Saúde – SUS e definir sua inserção na rede regionalizada e
hierarquizada de ações e serviços de saúde, visando à garantia da

atenção integral a saúde dos munícipes que integram a região de saúde
na qual está inserida e previamente definido entre as partes, para
prestação de serviços ambulatoriais de acordo com o Processo
AA.900.1.017455/13-08 do Termo de Referência – TR1 – Apoio
diagnóstico em Patologia Clínica, Citopatologia e Anatomia
Patológica. VIGÊNCIA : 12 (doze) meses da data de assinatura.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Unidade Orçamentária: 170.101-
FUNSAÚDE, Fonte de Recursos: MAC – Média a Alta Complexidade.
VALOR:  Mensal de R$ 18.300,00 e anual em R$ 219.600,00. DATA
DA ASSINATURA:  07.11.2014. SIGNATÁRIOS : MIRÓCLES
CAMPOS VÉRAS NETO - Secretário Estadual de Saúde;
FRANCISCO AFONSO RIBEIRO SOBREIRA - Pela Contratada.

EXTRATO DO II TERMO ADITIV O Nº 366/14
PROCESSO: AA.900.1.019855/14-50 ESPÉCIE: Segundo Termo
Aditivo ao Contrato Nº 450/13 celebrado entre a SECRETARIA
ESTADUAL DA SAÚDE e a Empresa LIMPEL SERVIÇOS GERAIS
LTDA OBJETO: Prestação de serviços terceirizados (mão de obra
especializada), em unidades vinculadas a SESAPI, na forma e
quantitativo: Ajudante de Serviços Gerais: 60 (+11), Auxiliar
Administrativo: 26, Auxiliar  Técnico:13, Gerente Administrativo:
26, Pesquisador: 02, onde fica acordado pela prorrogação do prazo
de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses., contados a partir
de 01.12.2014. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Unidade
Orçamentária: 170.101, Função: 10; Sub-Função: 122-Administração
Geral; Programa – 90 – Gestão e Manutenção do Poder Executivo;
Projeto/Atividade: 2357-Coordenação Gera da SESAPI; Natureza de
Despesa: 3390.37-Locação de mão de obra; Fonte de Recursos: 100 -
Tesouro Estadual. DATA DE ASSINATURA : 01.12.2014.
SIGNATÁRIOS : JOSÉ FORTES - Secretário de Estado da Saúde do
Piauí; MIGUEL AVELAR DE CASTRO MONTEIRO - Pela
Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 368/14
ESPÉCIE: Contrato firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO
DA SAÚDE e o LABEN – LABORATÓRIO DE ANÁLISES
CLÍNICAS LTDA- ME, em Uruçuí -PI. OBJETO: Integrar a Clínica
no Sistema Único de Saúde – SUS e definir sua inserção na rede
regionalizada e hierarquizada de ações e serviços de saúde, visando à
garantia da atenção integral a saúde dos munícipes que integram a
região de saúde na qual está inserida e previamente definido entre as
partes, para prestação de serviços ambulatoriais de acordo com o
Processo AA.900.1.017455/13-08 – TR1 – Apoio diagnóstico em
Patologia Clínica. VIGÊNCIA : 12 (doze) meses da data de assinatura.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Unidade Orçamentária: 170.101-
FUNSAÚDE, Fonte de Recursos: MAC – Média a Alta Complexidade.
VALOR:  Mensal de R$ 5.000,00 e anual em R$ 60.000,00. DATA
DA ASSINATURA:  11.11.2014. SIGNATÁRIOS : MIRÓCLES
CAMPOS VÉRAS NETO - Secretário Estadual de Saúde;
BENJAMYN BORGES LEAL NETO - Pela Contratada.

Of.  3144

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 113/14

PROCESSO Nº: AA.900.1.029221/14-48
CONCEDENTE: O Estado do Piauí, através da SECRETARIA DE
ESTADO DA SAÚDE, CNPJ Nº 06.553.564/0001-38.
CONVENENTE : FUNDAÇÃO MADRE JULIANA – CNPJ Nº
05.127.511/0001-92.
OBJETO: Desenvolver ações de saúde na família em municípios que
possuam famílias assentadas, em atendimento à Emenda Parlamentar do
Deputado Estadual Tadeu Maia Filho.
VALOR : CONCEDENTE: R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais); não há
contrapartida financeira.
DADOS ORÇAMENTÁRIOS : UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
170.101-FUNSAÚDE; PROGRAMA : 03- Saúde de Qualidade para
Todos; PROJETO/ATIVIDADE : 1543 – Apoio e Incentivo à Saúde
Piauiense; NATUREZA DE DESPESA: 3350.39 – Serviço de Terceiro
PJ. FONTE: 100 – Tesouro Estadual.
DATA DE ASSINATURA : 11.12.2014.
VIGÊNCIA : de 11.12.2014 a 01.12.2015.
SIGNATÁRIOS : ANTONIO JOSÉ DE MORAES SOUZA FILHO –
Governador do Estado do Piauí, CPF Nº 273.611.363-20; JOSÉ FORTES
– Secretário de Estado da Saúde, CPF Nº 226.222.923-68; FRANCISCO
SAMUEL COUTO E SILVA  – Presidente da Fundação Madre Juliana.
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ

MA TERNIDADE DONA  EVANGELINA  ROSA

Of.  810

 AVISO DE LICIT AÇÃO
2° CHAMADA

TOMADA  DE PREÇOS  Nº 05/14

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM REALIZAÇÃO DE GASOMETRIA
RECEBIMENT O:  Documentação e Propostas:
Dia 23/12/14  às  09:00h.
EDITAL E INFORMAÇÕES
Hospital Infantil Lucídio Portella
Rua Gov. Rdo. Arthur de Vasconcelos, 220-Sala-CPL
De 08 às 12  e de 14 às 17 horas

Teresina, 09 de DEZEMBRO de 2014

Presidente da CPL

Of.  128

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
HOSPITAL INFANTIL  LUCÍDIO POR TELLA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 114/14

PROCESSO Nº: AA.900.1.028876/14-58.
CONCEDENTE: O Estado do Piauí, através da SECRETARIA DE
ESTADO DA SAÚDE, CNPJ Nº 06.553.564/0001-38.
CONVENENTE: INSTITUTO PARA INFÂNCIA E ADOLESCENCIA
– CNPJ Nº 07.471.808/0001-04.
OBJETO: Desenvolver atividades do Projeto Saúde e Esporte na Zona Rural:
Segunda Etapa do Projeto de promoção da saúde e prevenção de doenças em
Teresina-PI, com vistas à promoção da qualidade de vida do público alvo, em
atendimento à Emenda Parlamentar do Deputada Estadual Belê.
VALOR : CONCEDENTE: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais); não há
contrapartida financeira.
DADOS ORÇAMENTÁRIOS : UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
170.101-FUNSAÚDE; PROGRAMA : 03- Saúde de Qualidade para
Todos; PROJETO/ATIVIDADE : 1543 – Apoio e Incentivo à Saúde
Piauiense; NATUREZA DE DESPESA: 3350.30- Material de Consumo;
3350.39 – Serviço de Terceiro PJ; 4450.52 – Equipamento e Material
Permanente. FONTE: 100 – Tesouro Estadual.
DATA DE ASSINATURA : 11.12.2014.
VIGÊNCIA : de 11.12.2014 a 25.11.2015.
SIGNATÁRIOS : ANTONIO JOSÉ DE MORAES SOUZA FILHO –
Governador do Estado do Piauí, CPF Nº 273.611.363-20; JOSÉ FORTES
– Secretário de Estado da Saúde, CPF Nº 226.222.923-68; RAIMUNDO
GOMES DE LIMA – Presidente do Instituto para Infância e Adolescência.

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 115/14

PROCESSO Nº: AA.900.1.028584/14-65.
CONCEDENTE: O Estado do Piauí, através da SECRETARIA DE
ESTADO DA SAÚDE, CNPJ Nº 06.553.564/0001-38.
CONVENENTE: INSTITUTO PARA INFÂNCIA E ADOLESCENCIA
– CNPJ Nº 07.471.808/0001-04
OBJETO: Desenvolvimento do Projeto Eles que se cuidem: A saúde do
homem em foco.
VALOR : CONCEDENTE: R$ 800.000,00 (Oitocentos mil reais).
DADOS ORÇAMENTÁRIOS : UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
170.101-FUNSAÚDE; PROGRAMA : 90- Gestão e Manutenção do
Poder Executivo; PROJETO/ATIVIDADE : 2357 – Coordenação Geral
da SESAPI; NATUREZA DE DESPESA: 3350.41- Contribuições;
FONTE: 100 – Tesouro Estadual.
DATA DE ASSINATURA : 11.12.2014.
VIGÊNCIA : de 11.12.2014 a 24.11.2015.
SIGNATÁRIOS : ANTONIO JOSÉ DE MORAES SOUZA FILHO –
Governador do Estado do Piauí, CPF Nº 273.611.363-20; JOSÉ FORTES
– Secretário de Estado da Saúde, CPF Nº 226.222.923-68; RAIMUNDO
GOMES DE LIMA – Presidente do Instituto para Infância e Adolescência.

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 116/14

PROCESSO Nº: AA.900.1.025687/14-33 e AA.900.1.029274/14-71
CONCEDENTE: O Estado do Piauí, através da SECRETARIA DE
ESTADO DA SAÚDE, CNPJ Nº 06.553.564/0001-38.
CONVENENTE : FUNDAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE REPRODUTIVA
PESQUISA E ASSISTÊNCIA – FUNSAPRE, CNPJ Nº 02.706.903/0001-18.
OBJETO: Aquisição de equipamentos, tecnologias e procedimentos de
reprodução Assistida para a FUNSAPRE, em atendimento a Emenda
Parlamentar do Deputado Estadual Evaldo Gomes.
VALOR : CONCEDENTE: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais); não
há contrapartida financeira.
DADOS ORÇAMENTÁRIOS : UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
170.101-FUNSAÚDE; PROGRAMA : 03- Saúde de Qualidade para
Todos; PROJETO/ATIVIDADE : 1543 – Apoio e Incentivo à Saúde
Piauiense; NATUREZA DE DESPESA: 3350.39 – Serviços de Terceiro
P.J. 4450.52- Equipamento e Material Permanente; FONTE: 100 –
Tesouro Estadual.
DATA DE ASSINATURA : 11.12.2014.
VIGÊNCIA : de 11.12.2014 a 01.06.2015.
SIGNATÁRIOS : ANTONIO JOSÉ DE MORAES SOUZA FILHO –
Governador do Estado do Piauí, CPF Nº 273.611.363-20; JOSÉ FORTES
– Secretário de Estado da Saúde, CPF Nº 226.222.923-68; ANDRE LUIZ
EIGENHEER DA COSTA  - Presidente da FUNSAPRE.

Of.  3148
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO - SEAD
DIRET ORIA DE LICIT AÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRA TIV OS - DLCA
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Of.  1784

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE TRANSPORTES DO ESTADO DO PIAUÍ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Processos Administrativos Nº AA. 319.1.000278/13-89

Pelo presente termo e de acordo com o relatório da Comissão
Permanente de Licitação, HOMOLOGO o procedimento licitatório
na modalidade CONCORRÊNCIA 013/2013, TIPO “Maior Oferta”,
destinada à exploração mediante permissão, de serviços de Transporte
Alternativo Intermunicipal de Passageiros do Estado do Piauí,
compreendendo a operação das linhas dos pólos regionais, neste estado,
sendo considerados vencedores, para que produza os jurídicos efeitos:
Pólo Entre Rios:Linha 2: Antonio Rodrigues de Lima; Linha 4: Areão
Leão Turismo Ltda; Linha 10: Luis Henrique Silva Rodrigues; Linha
11:Francisco Costa; Linha 14: Fabrício Mesquita Bandeira; Linha 15:
Francisco Norberto Campelo Sobrinho; Linha 16: Gualberto e Nery
Ltda; Linha 17: Luiz Dacio Costa Lobão; Linha 20: José Raimundo
da Silva Coelho; Linha 21: Empresa AV Andrade Teixeira – Me; Linha
24:Empresa Expresso Floriano Ltda; Linha 25: Agenildo da Silva;
Linha 26: Maria José Costa Lobão; Linha 29: Paulino Gomes de Assis;
Linha 30: Silva e Barros Ltda; Linha 31: Danilo dos Santos Sousa;
Linha 32: Delany Costa Lima; Linha 35: F N de Almeida Nunes ME;
Linha 36: Sávio Estefanio Lima Verde Silva ME; Planície Litorânea:
Linha 18: João Bandeira da Silva Neto; Pólo Vale do Rio Guaribas:
Linha 1:Pedro de Oliveira Granja Bezerra; Linha 6: Vandeselho
Osvaldo Ramos da Silva; Linha 8: José João de Carvalho; Linha 9:
Hudelândia Coelho Rodrigues; Linha 12: Luis Estevão de Barros;
Linha 15: Antonio Martirios Neto; Linha 17: José Manoel de Sousa;
Linha 19: Ailton dos Reis Nascimento; Linha 20: José Ferreira de
Moura Junior; Linha 21: João Paulo Rodrigues de Moura; Linha 26:
Ernaldo Sousa Santos; Linha 27: Jardiel dos Santos Barros; Linha 28:
Jomax dos Santos Barros; Linha 29: Edimar Benedito da Silva; Linha
30: José Antonio de Carvalho; Linha 33: José Gilvan de Sousa; Linha
36: Domingos Borges de Maria; Linha 38: Antonio Rodrigues dos
Santos; Linha 39: José Ribamar Gonçalves; Linha 40: Antonio
Gonçalves de Almondes; Linha 45: Andre Luis de Moura Leal; Linha
55: Francisco José Bezerra Junior; Linha 58: Edinalda Alves Anjos
Moura; Linha 61: José de Moura Leal; Linha 65: Joaquim Francisco
Guedes Neto; linha 66: Antonio José Rodrigues da Rocha; Linha 69:
Custodio Pereira Neto; Linha 72: Raimundo Nonato da Silva; Linha
73: Antonio de Melo Oliveira; Linha 74: Joaquim Antonio de Sá; Linha
75: Anésio João de Sá; Linha 79: Elias Neto da Silva; Linha 80:
Francisco Vilsimar Silva; Linha 83: Josué de Sousa Santos; Linha 87:
Antonio Neto de Sousa Bezerra; Linha 88: Raimundo Julio dos Santos;
Linha 92: Francisco das Chagas Bezerra dos Santos; Linha 102:
Francisco Evandro Lima Santos; Pólo Cocais: Linha 10: Maria de
Fátima Mesquita Bandeira; Pólo Tabuleiro dos Rios Piauí e Itaueira:
Linha 1: Epaminondas Ferreira dos Santos; Linha 5: José Ribamar de
Sousa; Linha 7: Justimar Benvindo Guimarães; Linha 8 : Edson
Almeida da Fonseca; Linha 10: Pedro Martins de Brito Neto; Linha
11: Edinaldo Pereira de Meneses; Linha 14: Helmi Leal de Sousa;
Linha 15: Joaquina Ferreira Neta; Linha 17: Jeovan Moura Pereira;
Linha 19: Marivalda da Paz Oliveira; Linha 22: Jesualdo de Sousa
Santos; Linha 25: Pedro Alcântara Sá Pereira; Linha 27: Edivan Pereira
de Oliveira; Linha 28: Ambrosio Dias de Sousa; Linha 32: Jesuino
Gomes da Fonseca Neto; Linha 36: Floriano Martins Dantas; Linha
37: Francisco de Assis Carvalho; Linha 42: João Zito Bemvindo do
Nascimento; Linha 45: Raimundo José Camelo de Mesquita ; Pólo
Carnaubais: Linha 1: Etivaldo Melo Furtado e Cia Ltda; Linha 2:
Rodrigo Costa Ibiapina; Linha 5: Antonio Anderson Soares de Oliveira;
Linha 7: Aliomar Baleeiro Rodrigues Campelo Leite; Linha 13:
Antonio Francisco Pereira da Silva; Linha 15: KlebertWeyner
Rodrigues Campelo Leite; Pólo Vale do Canindé: Linha 5: Francisco
das Chagas Luz

Teresina (PI),09 de Dezembro de 2014.

ANTÔNIO AVELINO ROCHA  DE NEIVA
Secretário de Transportes do Estado do Piauí

Of.  702
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA
COMISSAO PERMANENTE DE LICIT ACAO

EXTRATO DE AVISO DE FINALIZAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 24/2014– SEFAZ/PI

A Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí, através da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, torna público o Resultado Final de
Julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO N° 24/2014. A presente
licitação tem por objeto a aquisição de material elétrico e hidráulico
para atender as demandas dos Postos Fiscais da Secretaria da Fazenda
do Estado do Piauí, conforme detalhado no Edital, a qual teve como
vencedora a Empresa RD COMÉRCIO DE MA TERIAL  DE
CONSTRUÇÃO E LIMPEZA  LTDA, CNPJ nº 12.401.177/0001-
89, no valor total negociado de R$ 70.950,00 (setenta mil novecentos
e cinquenta reais).
       Contratação financiada com Recurso Próprio.

Teresina (PI), 09 de dezembro de 2014.

Lya Karoline Feitosa Gonçalves
Pregoeira CPL/SEFAZ

Visto:

Raimundo Neto de Carvalho
Secretário da Fazenda

Of.  427

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DO PIAUÍ - FAPEPI

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIV O AO
CONTRATO Nº. 005/2013

CONTRATO Nº: 005/2013
CONTRATANTE : FUNDAÇÃO DE AMPARO A PESQUISA DO
ESTADO DO PIAUÍ – FAPEPI
CONTRATADO: EMPRESA COMERCIAL EQIP
OBJETO DO ADIT AMENT O: O presente Termo Aditivo visa à
prorrogação da vigência do Contrato Original por mais 12 meses.
DATA DA ASSINATURA : 07/11/2014
ASSINAM : Félix Fernando Raposo Filho (contratante) e Emanuel
Kerley Normando de Queiroz (contratada)

Of.  546

 
GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ � UESPI 
GABINETE DA REITORIA 

DDI/DIPLAN 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº11740/2014. 
ATO: TERMO DE RESCISÃO DA RELAÇÃO CONTRATUAL. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ 
� FUESPI. 
CONTRATADO: PROFESSOR DIEGO SOUSA CAMPELO. 
MOTIVO: O Pró - Reitor de Administração e Recursos Humanos � 
PRAD, manifesta a anuência da rescisão contratual a pedido do 
Professor Diogo Sousa Campelo, a partir de 26 de setembro de 2014, 
nos termos da Cláusula sétima, alínea �e� do Termo de Contrato, 
conforme prevê o Art. 5º, VI, da Lei Ordinária nº 5.309, de 17 de julho 
de 2003.  
SIGNATÁRIO: Professor Raimundo Isídio de Sousa, representante da 
PRAD. DATA DA ASSINATURA: 07/10/2014 
INFORMAÇÕES: PRAD/DST/FUESPI. 

 

Of.  952

Governo do Estado do Piauí
Isntituto de Desenvilvimento do Piauí - IDEPI

EXTRATO DO TERMO ADITIV O
Processo: n° 075/2010;
Convite: nº 007/2010;
Contrato: n° 030/2010;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratada: Empresa ENGECOR ENGENHARIA COMÉRCIO E
REPRESENT. LTDA;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar prazo de execução por mais 03 (Três) meses;
Fonte de Recursos: Ministério da Integração Nacional/Governo do Estado
do Piauí/IDEPI;
Data da Assinatura: 25/11/14;
Assinaturas: Elizeu Morais de Aguiar e Francisco Átila de A. M. Jesuíno,
pelo IDEPI e Marcelo Costa Napoleão do Rego Filho, pela empresa
contratada;

EXTRATO DO TERMO ADITIV O
Processo: n° 1224/2008;
Convite: nº 026/2010;
Contrato: n° 070/2010;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratada: Empresa R. MELO CONSTRUÇÕES LTDA;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar prazo de execução por mais 180 (Cento e oitenta) dias;
Fonte de Recursos: CODEVASF/Governo do Estado do Piauí/IDEPI;
Data da Assinatura: 19/11/14;
Assinaturas: Elizeu Morais de Aguiar e Agamenon Ferreira da Silva, pelo
IDEPI e Rodrigo Campelo Lima de Melo, pela empresa contratada;

EXTRATO DO TERMO ADITIV O
Processo: n° 933/2010;
Tomada de Preço: nº 040/2010;
Contrato: n° 120/2010;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratada: Empresa MIRANTE ENGENHARIA LTDA;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar prazo de execução por mais 300 (trezentos) dias;
Fonte de Recursos: CODEVASF/Governo do Estado do Piauí/IDEPI;
Data da Assinatura: 28/11/14;
Assinaturas: Elizeu Morais de Aguiar e Agamenon Ferreira da Silva, pelo
IDEPI e Marcio Mendes Dantas, pela empresa contratada;

EXTRATO DO TERMO ADITIV O
Processo: n° 096/2011;
Tomada de Preço: nº 003/2011;
Contrato: n° 018/2011;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratada: Empresa CONSTRUTORA VALE E CIA LTDA;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar prazo de execução por mais 180 (Cento e oitenta) dias;
Fonte de Recursos: CODEVASF/Governo do Estado do Piauí/IDEPI;
Data da Assinatura: 26/11/14;
Assinaturas: Elizeu Morais de Aguiar e Francisco Átila de A. M. Jesuíno,
pelo IDEPI e José Luis de Araújo Soares, pela empresa contratada;

EXTRATO DO TERMO ADITIV O
Processo: n° 028/2011;
Tomada de Preço: nº 001/2011;
Contrato: n° 024/2011;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratada: Empresa GEO PROJETOS ENGENHARIA LTDA;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar prazo de execução por mais 90 (Noventa) dias;
Fonte de Recursos: CODEVASF/Governo do Estado do Piauí/IDEPI;
Data da Assinatura: 27/11/14;
Assinaturas: Elizeu Morais de Aguiar e Francisco Átila de A. M. Jesuíno,
pelo IDEPI e José Roberto Thedim Brandt, pela empresa contratada;
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EXTRATO DO TERMO ADITIV O
Processo: n° 316/2013;
Convite: nº 024/2013;
Contrato: n° 077/2013;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratada: Empresa PÚBLICA CONSULTORIA E CONTABILIDADE
E PROJETOS LTDA;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar prazo de execução por mais 45 (Quarenta e cinco)
dias;
Fonte de Recursos: Governo Federal/Governo do Estado do Piauí/IDEPI;
Data da Assinatura: 24/11/14;
Assinaturas: Elizeu Morais de Aguiar e Francisco Átila de A. M. Jesuíno,
pelo IDEPI e Daniela Roberta Duarte da Cunha, pela empresa contratada;

EXTRATO DO TERMO ADITIV O
Processo: n° 468/2013;
Tomada de Preço: nº 018/2013;
Contrato: n° 096/2013;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratada: Empresa OÁSIS CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA
LTDA;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar prazo de execução por mais 12 (Doze) meses;
Fonte de Recursos: Governo do Estado do Piauí/IDEPI;
Data da Assinatura: 25/11/14;
Assinaturas: Elizeu Morais de Aguiar e Francisco Átila de A. M. Jesuíno,
pelo IDEPI e Marcelo Almeida de Araújo, pela empresa contratada;

EXTRATO DO TERMO ADITIV O
Processo: n° 447/2013;
Tomada de Preço: nº 037/2013;
Contrato: n° 099/2013;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratada: Empresa CONSTRUTORA PLANOS LTDA;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar prazo de execução por mais 180 (Cento e oitenta) dias;
Fonte de Recursos: Governo do Estado do Piauí/IDEPI;
Data da Assinatura: 28/11/14;
Assinaturas: Elizeu Morais de Aguiar e Francisco Átila de A. M. Jesuíno,
pelo IDEPI e José Maria Vanderley Rodrigues, pela empresa contratada;

EXTRATO DO TERMO ADITIV O
Processo: n° 791/2013;
Tomada de Preço: nº 020/2014;
Contrato: n° 048/2014;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratada: Empresa OÁSIS CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA
LTDA;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar prazo de execução por mais 120 (Cento e vinte) dias;
Fonte de Recursos: Governo do Estado do Piauí/IDEPI;
Data da Assinatura: 21/11/14;
Assinaturas: Elizeu Morais de Aguiar e Francisco Átila de A. M. Jesuíno,
pelo IDEPI e Marcelino de Almeida Araújo, pela empresa contratada;

EXTRATO DO TERMO ADITIV O
Processo: n° 042/2014;
Tomada de Preço: nº 067/2014;
Contrato: n° 096/2014;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratada: Empresa CONSTRUTORA PLANOS LTDA;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar prazo de execução por mais 180 (Cento e oitenta) dias;
Fonte de Recursos: Governo do Estado do Piauí/IDEPI;
Data da Assinatura: 21/11/14;
Assinaturas: Elizeu Morais de Aguiar e Francisco Átila de A. M. Jesuíno,
pelo IDEPI e José Maria Vanderley Rodrigues, pela empresa contratada;

EXTRATO DO TERMO ADITIV O
Processo: n° 301/2014;
Contrato: n° 097/2014;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratada: Empresa ENGECOR ENGENHARIA COMÉRCIO E
REPRESENT. LTDA;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar prazo de execução por mais 45 (Quarenta e cinco)
dias;
Fonte de Recursos: Governo do Estado do Piauí/IDEPI;
Data da Assinatura: 21/11/14;
Assinaturas: Elizeu Morais de Aguiar e Francisco Átila de A. M. Jesuíno,
pelo IDEPI e Marcelo Costa Napoleão do Rego Filho, pela empresa
contratada;

EXTRATO DO TERMO ADITIV O
Processo: n° 047/2014;
Concorrência: nº 010/2014;
Contrato: n° 098/2014;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratada: Empresa REDE DE CONSTRUÇÕES E PERFURAÇÕES
DE POÇOS LTDA;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar prazo de execução por mais 180 (Cento e oitenta) dias;
Fonte de Recursos: Governo do Estado do Piauí/IDEPI;
Data da Assinatura: 21/11/14;
Assinaturas: Elizeu Morais de Aguiar e Francisco Átila de A. M. Jesuíno,
pelo IDEPI e Erivan Araújo de Aquino, pela empresa contratada;

EXTRATO DO TERMO ADITIV O
Processo: n° 609/2013;
Convite: nº 013/2014;
Contrato: n° 099/2014;
Contratante: Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI;
Contratada: Empresa ENGECOR ENGENHARIA COMÉRCIO E
REPRESENT. LTDA;
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93;
Objeto: Prorrogar prazo de execução por mais 60 (Sessenta) dias;
Fonte de Recursos: Governo do Estado do Piauí/IDEPI;
Data da Assinatura: 21/11/14;
Assinaturas: Elizeu Morais de Aguiar e Francisco Átila de A. M. Jesuíno,
pelo IDEPI e Marcelo Costa Napoleão do Rego Filho, pela empresa
contratada;

Of.  1431

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
AGÊNCIA  DE TECNOLOGIA  DA INFORMAÇÃO

DO ESTADO DO PIAUÍ

TERMO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO

Ref. Proc. Adm. N° 043.1/2014
RATIFICO a justificativa apresentada nos autos do presente processo
administrativo, considerando tratar-se da contratação do Arquiteto
Ronaldo Veras da Silva, profissional de notório saber técnico e de
reconhecimento público dos seus trabalhos prestados no Estado do
Piauí, conforme documentação carreada. Dentre tantos trabalhos o
arquiteto apresentou Currículo contendo algumas destas obras, como
é o caso do Teresina Shopping, Riverside Shopping, Construtora Boa
Vista, Audi Teresina, dentre outros. Assim, nos termos do art. 25, II,
c/c 13, I da Lei Federal nº 8.666/93 é inexigível a licitação para
contratação do serviço. Diante do que foi relatado e nos termos do
Parecer Jurídico constante nos autos, determino o prazo de 05(cinco)
dias, contados da data deste termo, para publicação ora Ratificada,
como meio de produção de eficácia ao ato.
Certifique-se e publique-se na forma da Lei.
Teresina, 05 de dezembro de 2014.

Christianne Ferreira de Alencar Pires Rebelo
Diretora Geral ATI

Of.  1180
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O U T R O S

ASSEMBLEIA DE SÓCIOS

São convocados os senhores sócios da empresa GRAFITE
MOVEIS LTDA, a se reunir em Assembléia, que se realizará
no dia 15 de dezembro de 2014, às 8:00 horas, no endereço na
Avenida Joaquim Ribeiro 888, Bairro Vermelha, CEP 64.019-
025, na cidade de Teresina – Piauí, a fim de tomar proposta da
exclusão de sócio administrador.

Teresina - PÍ, 25 de novembro de 2014.

José Wilson Cosme de carvalho
Sócio-administrador

P. P. 18172
3 - 2

LICENÇA AMBIENTAL

VIRGÍLIO NERIS MACHADO E CIA  LTDA, torna público que
requereu da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Naturais –
SEMAR, a renovação da Licença de Operação -LO  para o Transporte
Rodoviário de Produtos Perigosos instalado à Av. Cel. Joaquim
Antonio, N°. 661, Bairro: Nova Parnaíba na Cidade de Parnaíba-PI.
Foi elaborado Estudo Ambiental/ Plano de Controle Ambiental-PCA

P. P. 18173

CIVILPOR T ENGENHARIA  LTDA, CNPJ: 30.832.786/0001-74,
com sede na AV. Rio Branco, nº 173, Bairro Centro, Rio de Janeiro-
RJ, torna público que r equereu à Secretaria Estadual de Meio
Ambiente e Recursos Hídricos - SEMAR, a Licença Prévia (LP),
Licença de Instalação (LI) e Outorga Preventiva de Recursos
Hídricos para: poço 04 no Lote EMT 04, na localidade Jordão no
município de Paes Landim, poço 13 no Lote EMT02, na localidade
Pajeuzinho no município de Flores do Piauí, poço 01 do Lote EMT 0!
(Pera) na localidade Jotobá, no município de Paes Pavussu-PI.

P. P. 18174

EDITAL – CARLOS EDUARDO BORGES REBELO – CPF –
618.339.403-34, residente na Rua Bonifácio de Carvalho, 3900, Bairro
Novo Jockey, na cidade de Teresina – PI, tornam público que requereu
junto a SECRETARIA  ESTADUAL  DE MEIO AMBIENTE E
RECURSOS HÍDRICOS – SEMAR-PI, o pedido  DA LICENÇA
PRÉVIA  (LP) E DE INSTALAÇÃO (LI),  na FAZENDA
TOBOQUINHA  E MASSAPÊ ,de uma área de 54,08 há, no
município de Joaquim Pires – PI. Teresina (PI), 09/12/2014.

P. P. 18175

Jose dos santos silva torna público que requereu junto a Secretaria
de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, a Licença de
Operação, para atividade de Poço tubular localizado na Zona Urbana
de Simplício Mendes -Pi.

P. P. 18176

JOSÉ LUIZ DUAR TE FRANCO CPF 041.774.283-53 requereu
junto à  SEMAR- Secretaria de  Meio Ambiente e dos Recursos
Hidricos, o pedidos de   Licença Operação  e Outorga de uso para
01 (um) poço tubular  perfurado na Localidade: BOIADA  municipio
de Beneditinos-Pi, coordenadas geográficas 05º 26’7,3" S /42º 25’
42,9’’ W  para reservar 14.400m³/h/ano,  Bacia Parnaiba, Sub-
Bacia Poti uso irrigação.

TEREINA  01 EMPREENDIMENT OS IMOBILIÁRIOS SPE
LTDA CNPJ-18.867.859/0001-68, torna público que requereu junto
à Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos- SEMAR-PI,
os pedidos de Licença Prévia (LP), Licença de Instalação (LI),
Outorga Preventiva de 01(um) poço tubular, a ser perfurado
Residencial Vila Imperial- BR 343, município de TERESINA-Pi .
Bacia do Parnaíba Sub-Bacia Médio Parnaiba 87.600m³/ano
Coordenadas em Utm: X 753877E Y 9439019 N,  para fins
abastecimento humano.

IMOBILIÁRIA  GARANTIA  LTDA CNPJ 02.252.675/0001-53,
torna público que requereu junto à Secretaria do Meio Ambiente e
dos Recursos Hídricos- SEMAR-PI, os pedidos de Licença Prévia
(LP), Licença de Instalação (LI), Outorga Preventiva de 01(um)
poço tubular, localizado : Loteamento Santa Isabel, município de
Curralinhos-Pi . Bacia do Parnaíba Sub-Bacia Médio Parnaiba 65.700
m³/ano do poço: Latitude 05º37’22,12"S e Longitude 42º49’26,5’’
W, para fins Abastecimento humano.

P. P. 18177

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

ACADEMIA DE POLÍCIA CIVIL

EDITAL  Nº 002/GAB/2014
EDITAL DE ABERTURA DE PRAZO PARA MATRÍCULA NO
CURSO DE FORMAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO DE
AGENTE DE POLÍCIA CIVIL 3ª CLASSE – Concurso Público Edital
nº 1/2012 – DOE n º64, de 03.04.12.
EM CUMPRIMENTO A ORDEM JUDICIAL PROLATADA PELO
EXCELENTÍSSIMO DESEMBARGADOR DO EGRÉGIO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, NOS AUTOS DO MANDADO
DE SEGURANÇA - PROCESSO Nº 2014.0001.009121-1.

A DELEGADA DIRET ORA DA ACADEMIA  DE POLÍCIA
CIVIL  DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das atribuições que lhe
confere o art.75, I, da Lei Complementar nº37, de 10.03.04 e

Em cumprimento à ordem judicial prolatada pelo
Excelentíssimo Senhor Desembargador do Egrégio Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, Dr. Fernando Carvalho Mendes, datada de 03 de
dezembro de 2014, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA -
Processo nº 2014.0001.009121-1

 RESOLVE:

I – Abrir prazo para o candidato NAELSON PEREIRA DE
MESQUITA, Identidade nº 2532087-PI, matricular-se no Curso
de Formação para Ingresso no cargo de Agente de Polícia Civil 3ª
Classe, referente ao Concurso Público para provimento de cargos
da Polícia Civil do Estado do Piauí, regido pelo Edital nº 01/
2012, no período de 09 a 23 de dezembro de 2014, no horário
de 8h às 11h30 e 14h30 às 18h nesta Academia de Polícia Civil,
situada na Rua Francisca de Melo Lobo, 505, Saci – Teresina/PI.

II - O candidato deverá entregar, no ato da matrícula, os seguintes
documentos:

1. Duas cópias autenticadas da Carteira de Identidade;
2. Quatro fotos 3x4, iguais, coloridas, atuais e de frente;
3. Duas cópias autenticadas da Carteira Nacional de Habilitação válida
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(definitiva ou permissão para dirigir, categoria “b”, no mínimo;
4. Identificação de conta-corrente bancária para fins de

percepção da Bolsa Formação, consistente em cópia de
extrato bancário;

5. Duas cópias autenticadas do Cadastro de Pessoa Física (CPF);
6. Duas cópias autenticadas do comprovante de endereço;
7. Duas cópias autenticadas do Título eleitoral;
8. Requerimento de matrícula no Curso de Formação para

Ingresso ( a ser preenchido e assinado na Academia de Polícia
Civil do Piauí)

9. Ficha de saúde e diagnóstico individual preenchidas, a serem
fornecidas no ato da matrícula;

10. Declaração de opção pela percepção da Bolsa Formação, a
ser fornecida no ato da matrícula;

11. Atestado médico de aptidão física para a prática das atividades
do Curso de Formação para ingresso no cargo de Agente de
Polícia Civil, sem qualquer restrição;

12. Cópia do Diploma, devidamente registrado, de conclusão de
curso de Nível Superior de graduação (Bacharelado ou
Licenciatura) em qualquer área de formação, fornecido por
Instituição de Ensino Superior reconhecida pelo Ministério
da Educação ou declaração de que está cursando.

CIENTIFIQUE-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE.

Teresina, 09 de dezembro de 2014.

Eugênia Nogueira do Rêgo Monteiro Villa
Delegada de Polícia Civil

Diretora da Academia de Polícia Civil

EDITAL Nº 003/GAB/2014
EDITAL DE CHAMAMENTO – Concurso Público

Edital nº 1/2014 – DOE n º64, de 04.04.14

A DELEGADA DIRET ORA DA ACADEMIA  DE POLÍCIA
CIVIL  DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das atribuições que lhe
confere o art.75, I, da Lei Complementar nº37, de 10.03.04 e

CONSIDERANDO  teor do documento expedido pelo
Presidente do Núcleo de Concursos e Promoção de Eventos – NUCEPE,
da Universidade Estadual do Piauí contendo o resultado final do Concurso
Público da Polícia Civil, Edital nº1/2014, destinado ao provimento do
cargo de Escrivão da Polícia Civil 3ª classe e publicado no Diário Oficial
do Estado do Piauí nº232, pp 30 a 32, de 04.12.14;

CONSIDERANDO o disposto nos art.24, caput e art.26, II
da Lei Complementar nº37, de 10.03.04;

CONSIDERANDO o teor do subitem 1.1 e do item 7, do
Edital nº01/2014, destinado ao provimento do cargo de Escrivão da
Polícia Civil 3ª classe, publicado no Diário Oficial do Estado nº64, de
04.04.14, pp.28 a 37;

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº.12.000-889/GS/2014,
expedido pelo Excelentíssimo Senhor Secretário de Segurança Pública
do Estado do Piauí em 05 de dezembro de 2014, o qual determina que
esta signatária proceda à convocação dos candidatos aprovados e
classificados no concurso público para ingresso no cargo de Escrivão de
Polícia Civil 3ª classe, regido pelo Edital nº 01/2014, parte integrante
deste Edital,

 RESOLVE:

I - Convocar os (as) candidatos (as) abaixo relacionados do concurso
público destinado ao provimento do cargo de Escrivão de Polícia
Civil 3ª Classe, regido pelo Edital nº 01/2014, abaixo listados(as)
para efetivarem matrícula no Curso de Formação para Ingresso
no cargo de Escrivão da Polícia Civil 3ª Classe, a realizar-se nesta
Academia de Polícia Civil, situada na Rua Francisca de Melo
Lobo, 505, Saci – Teresina/PI, no stermos do inciso II deste Edital.
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A DELEGADA DIRETORA DA ACADEMIA DE POLÍCIA CIVIL DO  ESTADO DO PIAUÍ , no uso das 
atribuições que lhe confere o art.75, I, da Lei Complementar nº37, de 10.03.04 e 

 

CONSIDERANDO teor do documento expedido pelo Presidente do Núcleo de Concursos e 
Promoção de Eventos – NUCEPE, da Universidade Estadual do Piauí contendo o resultado final do 
Concurso Público da Polícia Civil, Edital nº1/2014, destinado ao provimento do cargo de Escrivão da 
Polícia Civil 3ª classe e publicado no Diário Oficial do Estado do Piauí nº232, pp 30 a 32, de 04.12.14; 

 

CONSIDERANDO o disposto nos art.24, caput e art.26, II da Lei Complementar nº37, de 
10.03.04; 

CONSIDERANDO o teor do subitem 1.1 e do item 7, do Edital nº01/2014, destinado ao 
provimento do cargo de Escrivão da Polícia Civil 3ª classe, publicado no Diário Oficial do Estado nº64, de 
04.04.14, pp.28 a 37; 

 

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº.12.000-889/GS/2014, expedido pelo Excelentíssimo 
Senhor Secretário de Segurança Pública do Estado do Piauí em 05 de dezembro de 2014, o qual 
determina que esta signatária proceda à convocação dos candidatos aprovados e classificados no 
concurso público para ingresso no cargo de Escrivão de Polícia Civil 3ª classe, regido pelo Edital nº 
01/2014, parte integrante deste Edital, 

 

 RESOLVE: 
I - Convocar os (as) candidatos (as) abaixo relacionados do concurso público destinado ao 

provimento do cargo de Escrivão de Polícia Civil 3ª Classe, regido pelo Edital nº 01/2014, 
abaixo listados(as) para efetivarem matrícula no Curso de Formação para Ingresso no 
cargo de Escrivão da Polícia Civil 3ª Classe, a realizar-se nesta Academia de Polícia Civil, 
situada na Rua Francisca de Melo Lobo, 505, Saci – Teresina/PI, no stermos do inciso II 
deste Edital. 

 

��������	��
�����������
���
�
��������		��
��������

���
�
��	�����	���������	�����	�����	������
�������������
���	� 
�	�� ����� 
���
���

���� ������� ��	
�����������
��� �����������

���� ������� ��
������������������������� �����������

���� ������� 
����� �	���!�"�������� �����������

���� ������� �
����!���#���������� �����������

���� ������� !�	������������������!��� �� �����������

���� ������� ������������
������������
����������� �����������

��������
�
�����������
�
�
�
��������

�

���	� 
�	�� ����� 
���
���

���� ������� ��������	$��
�%�������%������ �����������

���� ������� ��&�����
����
��������� �����������������

���� ������� ��
������
��������
!����� ��������������

��������
�	������
�������
�	������
��������	���������������
���
��

���	� 
�	�� ����� 
���
���

���� ������� ��������� �������
��������� �����������

���� ������� ���
���� ��!������������ �� �����������

�������
��������
�������	��������
����

 
  
 
GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ                                                          2 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
ACADEMIA DE POLÍCIA CIVIL  

 

EDITAL Nº 003/GAB/2014  

EDITAL DE CHAMAMENTO – Concurso Público Edital nº 1/2014 – DOE n º64, de 04.04.14. 

  

���	� 
�	�� ����� 
���
���

���� ������� �����	���
�����������!�
�� �����������

���� ������� ��	���������
�����������������#�� �����������

���� ������� ���
���!��	����'���������
��� �����������

���� ������� ���(���������������� �����������

���� ������� �����������
%������������������ �����������

���������
����������������������������
����

���	� 
�	�� ����� 
���
���

���� ������� ���
��� 	(��
���!��������
���� �����������

���� ������� ���������������
����)��� �����������

���� ������� �����
�*�������%�������
��� �����������

���� ������� ��
�����!����� ���� �� �����������

��������
���	��������	��������������
��������
��	�

���	� 
�	�� ����� 
���
���

���� ������� ��������������������
��� �����������

���� ������� �!����
�������������� �����������

���� ������� *!�
������
����������
������������� �����������

��������
����
	�������
��	��������
��	��	
� �	���!�
�"	�

���	� 
�	�� ����� 
���
���

���� ������� ���!�����"����������������
 �� ���������������

���� ������� 
���������������!������� �����������

���� ������� �����
��� ��!��)������� �����������

���� ������� �
����� ���"�����������
�#� �����������

��������
�����������
�
��	���!�������
������	�����
������������

���	� 
�	�� ����� 
���
���

���� ������� ���(���� �������!��������� �����������

���� ������� ��������
������������������� �����������

���� ������� �������
������%
����!��� �����������

���� ������� ���(� ��
���������!�������
 �� �����������

���� ������� !���
�����������!���� �����������

���� ������� �� ��
�!���������
������������� �����������

������
�
������������������

���	� 
�	�� ����� 
���
���

���� ������� ����
�	�����������+�
����������� �����������

���� ������� (!����������������� �����������

���� ������� � �!���!��� ��#������������������� �����������



33

Diário Oficial

Teresina(PI) - Quinta-feira, 11 de dezembro de 2014 • No 236

II – DA  MATRÍCULA
2.1. A matrícula dar-se-á no período de 12.12.2014 a 19.12.2014,

no horário de 08h às 11h30 e 14h30 às 18h, excetuando o final de
semana, no Auditório da Academia de Polícia Civil, situado na
Rua Francisca de Melo Lobo, 505, bairro Saci, Teresina/PI.
2.2.Os (as) candidatos (as) deverão entregar, no ato da matrícula,
os seguintes documentos:

1. Duas cópias autenticadas da Carteira de Identidade;
2. Quatro fotos 3x4, iguais, coloridas, atuais e de frente;
3. Duas cópias autenticadas da Carteira Nacional de Habilitação

válida (definitiva ou permissão para dirigir, categoria “b”,
no mínimo);

4. Identificação de conta-corrente bancária para fins de
percepção da Bolsa Formação, consistente em cópia de
extrato bancário;

5. Duas cópias autenticadas do Cadastro de Pessoa Física (CPF);
6. Duas cópias autenticadas do comprovante de endereço;
7. Duas cópias autenticadas do Título Eleitoral;
8. Requerimento de matrícula no Curso de Formação para

Ingresso ( a ser preenchido e assinado na Academia de Polícia
Civil do Piauí);

9. Ficha de saúde e diagnóstico individual preenchidas, a ser
fornecida no ato da matrícula;

10. Declaração de opção pela percepção da Bolsa Formação, a
ser fornecida no ato da matrícula;

11. Atestado médico de aptidão física para a prática das atividades
do Curso de Formação para Ingresso no cargo de Escrivão
de Polícia Civil, sem qualquer restrição;

12. Cópia do Diploma, devidamente registrado, de conclusão de
curso de Nível Superior de graduação (Bacharelado ou
Licenciatura) em qualquer área de formação, fornecido por
Instituição de Ensino Superior reconhecida pelo Ministério
da Educação ou declaração de que está cursando.

2.3. A não efetivação da matrícula no prazo previsto neste Edital
importará na eliminação do(a) candidato(a).

III – DO CURSO DE FORMAÇÃO PARA INGRESSO NO
CARGO DE ESCRIVÃO DE POLÍCIA  CIVIL
3.1. O Curso de Formação para Ingresso, requisito para
investidura no cargo de Escrivão de Polícia Civil, nos termos do
inciso II, do art. 26, da Lei Complementar nº 37/04, regular-se-á

pelo respectivo Projeto do Curso de Formação aprovado por S.
Excelência o Secretário de Segurança Pública, assim como pelas
normas editadas pela Academia de Polícia Civil, com suporte no
inciso XII, do art.9, do Decreto n. 2.089, de 18.08.75.
3.2. O Curso de Formação, será articulado com a Matriz
Curricular Nacional da Secretaria Nacional de Segurança Pública
– SENASP, 2014, em obediência à Portaria n. 12.000-100/GS/
2014, expedida pelo Exmº. Sr. Secretário de Segurança Pública
em 07.10.14 e publicada no DOE n.193, de 09.10.14, p. 3.
3.3. O Curso realizar-se-á na sede da Academia de Polícia Civil,
em Teresina/PI, exigindo-se do aluno frequência obrigatória, com
atividades que poderão se desenvolver nos turnos diurno e
noturno, inclusive nos sábados e feriados.
3.4. Ao(a) aluno(a) regularmente matriculado(a) será garantida
uma bolsa no valor previsto em lei, assegurado o direito de opção
entre a remuneração do cargo ocupado e a bolsa para aqueles
que forem policiais militares ou servidores públicos do Estado,
nos termos do § 2º, do art. 24, da Lei Complementar nº 37/04.
3.5. Será reprovado(a) do curso o (a) candidato (a) que deixar de
comparecer ao Curso de Formação ou dele se afastar por qualquer
motivo, bem como não satisfizer aos demais requisitos legais,
regulamentares e editalícios.
3.6. A Academia de Polícia Civil não se responsabilizará pela
requisição e/ou pelas despesas com deslocamento do (a) aluno(a)
para frequência no Curso de Formação.
3.7. O Curso de Formação avaliará a frequência obrigatória e o
aproveitamento do (a) candidato(a) nas atividades, a partir de
critérios definidos pelo Manual do (a) Aluno(a) expedido pela
Academia de Polícia Civil.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE.CUMPRA-SE.

Teresina, 09 de dezembro de 2014.

Eugênia Nogueira do Rêgo Monteiro Villa
Delegada de Polícia Civil

Diretora da Academia de Polícia Civil

Of.  216

AVISO

A ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA, CNPJ N.°
06.845.747/0001-27, Inscrição Estadual 19.301.656-7, com sede na Av. Mal.
Castelo Branco, 101–N, Teresina–PI, torna público que requereu da Secretaria
Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMAR, a Licença de
Operação – L.O, referente à Operação do Sistema de Abastecimento e
Tratamento de Água da cidade de Palmeira do Piauí - PI.

Teresina (PI), 01 de dezembro de 2014.

José Augusto Carvalho Gonçalves Nunes
   Presidente

AVISO

A ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA, CNPJ N.°
06.845.747/0001-27, Inscrição Estadual 19.301.656-7, com sede na Av.
Mal. Castelo Branco, 101–N, Teresina–PI, torna público que requereu
da Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMAR,
a Licença de Operação – L.O, referente à Operação do Sistema de
Abastecimento e Tratamento de Água da cidade de Cristino Castro - PI.

Teresina (PI), 01 de dezembro de 2014.

José Augusto Carvalho Gonçalves Nunes
   Presidente
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II – DA MATRÍCULA 

2.1. A matrícula dar-se-á no período de 12.12.2014 a 19.12.2014, no horário de 08h às 
11h30 e 14h30 às 18h, excetuando o final de semana, no Auditório da Academia de Polícia 
Civil, situado na Rua Francisca de Melo Lobo, 505, bairro Saci, Teresina/PI. 
2.2.Os (as) candidatos (as) deverão entregar, no ato da matrícula, os seguintes 
documentos: 

1. Duas cópias autenticadas da Carteira de Identidade; 
2. Quatro fotos 3x4, iguais, coloridas, atuais e de frente; 
3. Duas cópias autenticadas da Carteira Nacional de Habilitação válida (definitiva ou 

permissão para dirigir, categoria “b”, no mínimo); 
4. Identificação de conta-corrente bancária para fins de percepção da Bolsa Formação, 

consistente em cópia de extrato bancário; 
5. Duas cópias autenticadas do Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
6. Duas cópias autenticadas do comprovante de endereço; 
7. Duas cópias autenticadas do Título Eleitoral; 
8. Requerimento de matrícula no Curso de Formação para Ingresso ( a ser preenchido e 

assinado na Academia de Polícia Civil do Piauí); 
9. Ficha de saúde e diagnóstico individual preenchidas, a ser fornecida no ato da 

matrícula; 
10. Declaração de opção pela percepção da Bolsa Formação, a ser fornecida no ato da 

matrícula; 
11. Atestado médico de aptidão física para a prática das atividades do Curso de Formação 

para Ingresso no cargo de Escrivão de Polícia Civil, sem qualquer restrição; 
12. Cópia do Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de Nível Superior de 

graduação (Bacharelado ou Licenciatura) em qualquer área de formação, fornecido por 
Instituição de Ensino Superior reconhecida pelo Ministério da Educação ou declaração 
de que está cursando. 

2.3. A não efetivação da matrícula no prazo previsto neste Edital importará na eliminação 
do(a) candidato(a). 

 

III – DO CURSO DE FORMAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO D E ESCRIVÃO DE 
POLÍCIA  CIVIL 
3.1. O Curso de Formação para Ingresso, requisito para investidura no cargo de Escrivão 
de Polícia Civil, nos termos do inciso II, do art. 26, da Lei Complementar nº 37/04, regular-
se-á pelo respectivo Projeto do Curso de Formação aprovado por S. Excelência o 
Secretário de Segurança Pública, assim como pelas normas editadas pela Academia de 
Polícia Civil, com suporte no inciso XII, do art.9, do Decreto n. 2.089, de 18.08.75. 
3.2. O Curso de Formação, será articulado com a Matriz Curricular Nacional da Secretaria 
Nacional de Segurança Pública – SENASP, 2014, em obediência à Portaria n. 12.000-
100/GS/2014, expedida pelo Exmº. Sr. Secretário de Segurança Pública em 07.10.14 e 
publicada no DOE n.193, de 09.10.14, p. 3. 
3.3. O Curso realizar-se-á na sede da Academia de Polícia Civil, em Teresina/PI, exigindo-
se do aluno frequência obrigatória, com atividades que poderão se desenvolver nos turnos 
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AVISO

A ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA, CNPJ N.°
06.845.747/0001-27, Inscrição Estadual 19.301.656-7, com sede na Av.
Mal. Castelo Branco, 101–N, Teresina–PI, torna público que requereu
da Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMAR,
a Licença de Operação – L.O, referente à Operação do Sistema de
Abastecimento e Tratamento de Água da cidade de Santa Luz - PI.

Teresina (PI), 01 de dezembro de 2014.

José Augusto Carvalho Gonçalves Nunes
   Presidente

AVISO

A ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA, CNPJ N.°
06.845.747/0001-27, Inscrição Estadual 19.301.656-7, com sede na
Av. Mal. Castelo Branco, 101–N, Teresina–PI, torna público que
requereu da Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Recursos
Hídricos - SEMAR, a Licença de Operação – L.O, referente à
Operação do Sistema de Abastecimento e Tratamento de Água da
cidade de Bom Jesus – PI.

Teresina (PI), 01 de dezembro de 2014.

José Augusto Carvalho Gonçalves Nunes
   Presidente

AVISO

A ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA, CNPJ N.°
06.845.747/0001-27, Inscrição Estadual 19.301.656-7, com sede na
Av. Mal. Castelo Branco, 101–N, Teresina–PI, torna público que
requereu da Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Recursos
Hídricos - SEMAR, a Licença de Operação – L.O, referente à
Operação do Sistema de Abastecimento e Tratamento de Água da
cidade de Gilbués – PI.

Teresina (PI), 01 de dezembro de 2014.

José Augusto Carvalho Gonçalves Nunes
   Presidente

Of.  1485
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ  UESPI 

UNIVERSIDADE ABERTA DO BRASIL  UAB 
NÚCLEO DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA  NEAD 

 

Universidade Estadual do Piauí - Direção do Núcleo de Educação a Distância  NEAD/UAB/UESPI 
CNPJ: 07.471.758.0001/57,  Rua João Cabral, 2231  Bairro Pirajá   Teresina  PI  Brasil 

CEP 64002-150  Fones: (86) 3213-5471 (86) 3213-1182 
www..uespi.br  http://ead.uespi.br/siteuabuespi/   Email: eaduespi@hotmail.com 

 
 

 
 

CONVOCAÇÃO E CRONOGRAMA DA PROVA DIDÁTICA PARA SELEÇÃO DE TUTORES A 
DISTÂNCIA PARA OS CURSOS DE ESPECIALIZAÇÃO (LATO SENSU)  2014.2, NA 

MODALIDADE A DISTÂNCIA, DO PROCESSO SELETIVO  
EDITAL NEAD/UESPI/UAB Nº 017/2014 

 
 

A UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - UESPI, por intermédio da Coordenação de Projetos 

e Documentação do Núcleo de Educação a Distância - NEAD, no uso de suas atribuições legais, torna 

pública a CONVOCAÇÃO E CRONOGRAMA DA PROVA DIDÁTICA PARA SELEÇÃO DE 

TUTORES A DISTÂNCIA PARA OS CURSOS DE ESPECIALIZAÇÃO (LATO SENSU)  2014.2, 

NA MODALIDADE A DISTÂNCIA, DO PROCESSO SELETIVO EDITAL NEAD/UESPI/UAB Nº 

017/2014, mediante as condições estabelecidas no referido Edital. 

 
 
 
 

ESPECIALIZAÇÃO EM BIODIVERSIDADE E CONSERVAÇÃO 
 

LOCAL: Sala de Professores  Setor de Biologia  UESPI 
 

PÓLO: BURITI DOS LOPES 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 

01 SILVANA FERNANDES DE SOUSA 11/12/2014 14:00h 

02 
ADRIANA MÁRCIA FERREIRA DE 
CARVALHO 

11/12/2014 14:30h 

 
 

PÓLO: CANTO DO BURITI 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 
01 CICERO QUIRINO DA SILVA NETO 11/12/2014 15:00h 

 
 

PÓLO: CORRENTE 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 
01 ANANGELA RAVENA DA SILVA LEAL 11/12/2014 16:00h 

 
 

PÓLO: LUÍS CORREIA 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 

01 ADRIANE CAMILA BATISTA DE SOUSA 11/12/2014 15:30h 
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PÓLO: SIMÕES 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 

01 
KITAWANN TAYRONE DE SOUSA 
NUNES CARDOSO 

11/12/2014 16:30h 

 
 
 
 

ESPECIALIZAÇÃO EM EDUCAÇÃO INFANTIL 
 

LOCAL: Sala de Vídeo  CCHL  UESPI 
 

PÓLO: ESPERANTINA 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 
01 ANARLETH FEITOSA AGUIAR 10/12/2014 09:00h 

02 
LAYANNE RENATA DE MORAIS 
SOARES 

10/12/2014 09:30h 

03 MICHELLE RIBEIRO CAVALCANTE 10/12/2014 10:00h 
 
 

PÓLO: BOM JESUS 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 
01 ADDELINE BORGES SANTIAGO 10/12/2014 10:30h 

02 
ANA CAROLINE ALMEIDA 
NASCIMENTO 

10/12/2014 11:00h 

03 THAYSE DOS SANTOS ARAUJO 10/12/2014 11:30h 
 
 

PÓLO: BURITI DOS LOPES 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 

01 JOELSON RODRIGUES CARDOSO 10/12/2014 12:00h 
 
 

PÓLO: INHUMA 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 
01 HOSIENE ARAUJO TEODOSIO 11/12/2014 09:00h 

 
 

PÓLO: PICOS 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 
01 ANDRÉIA VITORINO MARCOS 11/12/2014 09:30h 
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PÓLO: SIMÕES 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 

01 
KITAWANN TAYRONE DE SOUSA 
NUNES CARDOSO 

11/12/2014 16:30h 

 
 
 
 

ESPECIALIZAÇÃO EM EDUCAÇÃO INFANTIL 
 

LOCAL: Sala de Vídeo  CCHL  UESPI 
 

PÓLO: ESPERANTINA 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 
01 ANARLETH FEITOSA AGUIAR 10/12/2014 09:00h 

02 
LAYANNE RENATA DE MORAIS 
SOARES 

10/12/2014 09:30h 

03 MICHELLE RIBEIRO CAVALCANTE 10/12/2014 10:00h 
 
 

PÓLO: BOM JESUS 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 
01 ADDELINE BORGES SANTIAGO 10/12/2014 10:30h 

02 
ANA CAROLINE ALMEIDA 
NASCIMENTO 

10/12/2014 11:00h 

03 THAYSE DOS SANTOS ARAUJO 10/12/2014 11:30h 
 
 

PÓLO: BURITI DOS LOPES 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 

01 JOELSON RODRIGUES CARDOSO 10/12/2014 12:00h 
 
 

PÓLO: INHUMA 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 
01 HOSIENE ARAUJO TEODOSIO 11/12/2014 09:00h 

 
 

PÓLO: PICOS 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 
01 ANDRÉIA VITORINO MARCOS 11/12/2014 09:30h 
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PÓLO: REGENERAÇÃO 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 
01 HELENICE DE AQUINO CARDOSO 11/12/2014 10:00h 

 
 

PÓLO: SÃO JOÃO DO PIAUÍ 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 

02 JOSIVAN COELHO DOS REIS 11/12/2014 10:30h 
 
 

PÓLO: SIMPLÍCIO MENDES 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 

01 
ZARAH MIZABELLA DUARTE 
FERREIRA FERNANDES 

11/12/2014 11:00h 

 
 
 
 

ESPECIALIZAÇÃO ENSINO DE FILOSOFIA NO ENSINO MÉDIO 
 

LOCAL: Sala de Vídeo  CCECA  UESPI 
 

PÓLO: UNIÃO 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 

01 SIPRIANO GOMES DA ROCHA NETO 10/12/2014 08:00h 
 
 

 
 

ESPECIALIZAÇÃO EM ENSINO DE MATEMÁTICA NO ENSINO MÉDIO 
 

LOCAL: Laboratório de Informática da Matemática  CCN  UESPI 
 

PÓLO: PIRACURUCA 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 

01 
GLAYDSON DO ESPIRITO SANTO 
PINHEIRO 

10/12/2014 16:00h 

 
 

PÓLO: UNIÃO 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 

01 WILTER FREITAS IBIAPINA 10/12/2014 16:30h 
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PÓLO: REGENERAÇÃO 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 
01 HELENICE DE AQUINO CARDOSO 11/12/2014 10:00h 

 
 

PÓLO: SÃO JOÃO DO PIAUÍ 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 

02 JOSIVAN COELHO DOS REIS 11/12/2014 10:30h 
 
 

PÓLO: SIMPLÍCIO MENDES 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 

01 
ZARAH MIZABELLA DUARTE 
FERREIRA FERNANDES 

11/12/2014 11:00h 

 
 
 
 

ESPECIALIZAÇÃO ENSINO DE FILOSOFIA NO ENSINO MÉDIO 
 

LOCAL: Sala de Vídeo  CCECA  UESPI 
 

PÓLO: UNIÃO 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 

01 SIPRIANO GOMES DA ROCHA NETO 10/12/2014 08:00h 
 
 

 
 

ESPECIALIZAÇÃO EM ENSINO DE MATEMÁTICA NO ENSINO MÉDIO 
 

LOCAL: Laboratório de Informática da Matemática  CCN  UESPI 
 

PÓLO: PIRACURUCA 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 

01 
GLAYDSON DO ESPIRITO SANTO 
PINHEIRO 

10/12/2014 16:00h 

 
 

PÓLO: UNIÃO 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 

01 WILTER FREITAS IBIAPINA 10/12/2014 16:30h 
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ESPECIALIZAÇÃO EM ENSINO DE SOCIOLOGIA NO ENSINO MÉDIO 
 
LOCAL: Sala 04  Setor 07  UESPI 

 

PÓLO: BARRAS 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 

01 WANDERSON GOMES PAZ 10/12/2014 10:00h 
 
 

PÓLO: MONSENHOR GIL 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 
01 IANNE PAULO MACEDO 10/12/2014 10:30h 

 

PÓLO: PICOS 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 

01 YGOR RAFAEL LEITE PEREIRA 10/12/2014 11:00h 
 
 
 
 

 
ESPECIALIZAÇÃO EM ESTUDOS LINGUÍSTICOS E LITERÁRIOS 

 
LOCAL: Núcleo de Estudos Interdisciplinares  INTERLIT (Ao lado do CCHL)  UESPI  

 

PÓLO: PICOS 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 

01 LUZIANA DE SOUSA LEAL 11/12/2014 09:00h 
 
 

PÓLO: PIRIPIRI 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 

01 JOSÉ  VIEIRA CHAVES  NETO 11/12/2014 09:30h 
02 LUCINETE MARIA DA SILVA 11/12/2014 10:00h 

 
 

PÓLO: TERESINA 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 

01 DEYLANE CRISTIANE SOUSA PEREIRA 11/12/2014 10:30h 
 

 
 
 
 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ  UESPI 

UNIVERSIDADE ABERTA DO BRASIL  UAB 
NÚCLEO DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA  NEAD 
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ESPECIALIZAÇÃO GESTÃO EDUCACIONAL 

 
LOCAL: Sala de Vídeo  CCHL  UESPI 

 

PÓLO: URUÇUÍ 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 

01 EUDINA MARIA DA ROCHA OLIVEIRA 11/12/2014 08:30h 
 
 
 
 

ESPECIALIZAÇÃO GESTÃO E EDUCAÇÃO AMBIENTAL 
 
LOCAL: Sala de Vídeo  Setor de Biologia  UESPI 

 

PÓLO: BOM JESUS 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 

03 KAROLINE LEITE BRITO 10/12/2014 08:00h 
 

PÓLO: BURITI DOS LOPES 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 

01 ABRAAO LEAL ALVES 10/12/2014 09:00h 

02 
HAROLDO ARARIPE CARVALHO DE 
ALENCAR 

10/12/2014 10:00h 

 
 

PÓLO: LUZILÂNDIA 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 

01 
FRANCISCA DAS CHAGAS 
GONÇALVES DO NASCIMENTO 

10/12/2014 11:00h 

02 
THÁBATA LAÍS DE ARAÚJO BARBOSA 
NASCIMENTO 

10/12/2014 14:00h 

 
 

PÓLO: PICOS 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 

01 
ALINE APARECIDA CARVALHO 
FRANÇA 

10/12/2014 15:00h 

02 EMANUELLA RDRIGUES TAVARES 10/12/2014 16:00h 

03 
FERNANDA BENICIO COÊLHO DE 
ARAÚJO 

10/12/2014 17:00h 

04 LAÍS JÉSSICA DE OLIVEIRA VELOSO 10/12/2014 18:00h 
 
 
 
 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ  UESPI 

UNIVERSIDADE ABERTA DO BRASIL  UAB 
NÚCLEO DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA  NEAD 

 

Universidade Estadual do Piauí - Direção do Núcleo de Educação a Distância  NEAD/UAB/UESPI 
CNPJ: 07.471.758.0001/57,  Rua João Cabral, 2231  Bairro Pirajá   Teresina  PI  Brasil 

CEP 64002-150  Fones: (86) 3213-5471 (86) 3213-1182 
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PÓLO: PIRACURUCA 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 
01 ALESSANDRA RIBEIRO FREITAS 11/12/2014 08:00h 
02 DILÉIA ROCHA PEREIRA 11/12/2014 09:00h 
03 FABRICIO DOS REIS SANTOS 11/12/2014 10:00h 
04 LEILSON ALVES DOS SANTOS 11/12/2014 11:00h 

05 
LEYDE NAYANE NUNES DOS SANTOS 
SILVA 

11/12/2014 14:00h 

06 POLYANA SOUZA PEREIRA 11/12/2014 15:00h 
07 SARA ZILANDA LIMA DA SILVA 11/12/2014 16:00h 

 
 

PÓLO: PAES LANDIM 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 

01 TARCILA MORAES CARVALHO 11/12/2014 17:00h 
 
 
 
 

ESPECIALIZAÇÃO EM LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS  LIBRAS 
 
LOCAL: Sala dos professores do Núcleo de Pós-Graduação  NPG  UESPI 

 

PÓLO: LUZILÂNDIA 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 
01 HELENA MARIA DE ARAUJO 11/12/2014 10:00h 

 
 

PÓLO: PIRIPIRI 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 

02 ITANA SILVA CARVALHO 11/12/2014 10:30h 
 
 
 
 

ESPECIALIZAÇÃO EM LÍNGUA ESPANHOLA 
 
LOCAL: Sala de Cartografia  CCHL  UESPI 

 

PÓLO: PIRACURUCA 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 

01 JULIANA DA SILVA GALVAO 11/12/2014 08:00h 

02 
PAULO ADRIANO RIBEIRO DOS 
SANTOS 

11/12/2014 08:30h 
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PÓLO: PIRACURUCA 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 
01 ALESSANDRA RIBEIRO FREITAS 11/12/2014 08:00h 
02 DILÉIA ROCHA PEREIRA 11/12/2014 09:00h 
03 FABRICIO DOS REIS SANTOS 11/12/2014 10:00h 
04 LEILSON ALVES DOS SANTOS 11/12/2014 11:00h 

05 
LEYDE NAYANE NUNES DOS SANTOS 
SILVA 

11/12/2014 14:00h 

06 POLYANA SOUZA PEREIRA 11/12/2014 15:00h 
07 SARA ZILANDA LIMA DA SILVA 11/12/2014 16:00h 

 
 

PÓLO: PAES LANDIM 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 

01 TARCILA MORAES CARVALHO 11/12/2014 17:00h 
 
 
 
 

ESPECIALIZAÇÃO EM LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS  LIBRAS 
 
LOCAL: Sala dos professores do Núcleo de Pós-Graduação  NPG  UESPI 

 

PÓLO: LUZILÂNDIA 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 
01 HELENA MARIA DE ARAUJO 11/12/2014 10:00h 

 
 

PÓLO: PIRIPIRI 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 

02 ITANA SILVA CARVALHO 11/12/2014 10:30h 
 
 
 
 

ESPECIALIZAÇÃO EM LÍNGUA ESPANHOLA 
 
LOCAL: Sala de Cartografia  CCHL  UESPI 

 

PÓLO: PIRACURUCA 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 

01 JULIANA DA SILVA GALVAO 11/12/2014 08:00h 

02 
PAULO ADRIANO RIBEIRO DOS 
SANTOS 

11/12/2014 08:30h 
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PÓLO: PIRIPIRI 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 
01 KATIUSSA LACRDA CARVALHO 11/12/2014 09:00h 

 
 

PÓLO: TERESINA 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 

01 CÉSAR AUGUSTO BANCES ARBAÑIL 11/12/2014 09:30h 
 
 

PÓLO: URUÇUÍ 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 

01 LIVIANE DA SILVA MARTINS 11/12/2014 10:00h 
 
 
 
 

ESPECIALIZAÇÃO EM LÍNGUA PORTUGUESA 
 
LOCAL: Núcleo de Estudos em Memória e Acervo  Setor 04  UESPI 

 

PÓLO: BARRAS 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 

01 
AMALLE CATARINA RIBEIRO 
PEREIRA 

11/12/2014 08:30h 

02 ELENILZA MARIA DE ARAÚJO SOUSA 11/12/2014 09:00h 
 
 

PÓLO: TERESINA  

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 

02 ANNA GLYDS ALVES MELO 11/12/2014 09:30h 
 

OBS.1: Não será disponibilizado material/equipamentos para realização da prova didática. 
 
OBS.2: Por problemas técnicos, a convocação e cronograma da prova didática para seleção de tutores para o 
Curso de Especialização em História e Cultura Afro-Brasileira e Africana não pode ser divulgada; 
ficando a divulgação para o mais breve possível. 
 

 

Teresina-PI, 05 de dezembro de 2014. 
 
 
 

Carlos Daniel Carvalho de Freitas 
COORDENAÇÃO DE PROJETOS E DOCUMENTAÇÕES  COPDOC 

NÚCLEO DE ENSINO A DISTÂNCIA - NEAD 
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CONVOCAÇÃO E CRONOGRAMA DAS ENTREVISTAS PARA SELEÇÃO DE TUTORES DE 

APOIO PRESENCIAL PARA CURSOS DE ESPECIALIZAÇÃO (LATO SENSU)  2014.2, NA 
MODALIDADE A DISTÂNCIA, EDITAL NEAD/UESPI/UAB Nº 018/2014 

 

          A UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - UESPI, por intermédio da Coordenação de Projetos e 

Documentação do Núcleo de Educação a Distância - NEAD, no uso de suas atribuições legais, torna pública 

a CONVOCAÇÃO E CRONOGRAMA DAS ENTREVISTAS PARA SELEÇÃO DE TUTORES DE 

APOIO PRESENCIAL PARA CURSOS DE ESPECIALIZAÇÃO (LATO SENSU)  2014.2, NA 

MODALIDADE A DISTÂNCIA, EDITAL NEAD/UESPI/UAB Nº 018/2014,  mediante as condições 

estabelecidas no referido Edital. 

 
 
 

PÓLO: BOM JESUS 
 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 

01 GARDÊNIA MARIA DA SILVA FOLHA 09/12/2014 16:30h 
02 MARIA MARLI DA SILVA RODRIGUES 09/12/2014 17:00h 

 
 
 

PÓLO: CANTO DO BURITI 
 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 

01 MEIRE-ÉLEN PEREIRA DE ALMEIDA 10/12/2014 10:30h 
 
 
 

PÓLO: CORRENTE 
 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 

01 ABGAIL GUERRA LEMOS NETO 09/12/2014 08:00h 
 
 
 

PÓLO: GILBUÉS 
 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 
01 ALDINEIDE PEREIRA TAVARES 09/12/2014 10:00h 
02 LILIANE MEDEIROS NUNES 09/12/2014 10:30h 

 
 
 
 
 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
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PÓLO: OEIRAS 
 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 

01 IARA RÉGIA DA SILVA 09/12/2014 16:00h 
02 JOÃO PAULO DE OLIVEIRA E SILVA 09/12/2014 16:30h 

 
 
 

PÓLO: PAES LANDIM 
 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 

01 FABIA DE MORAES CESAR 09/12/2014 13:30h 
 
 
 

PÓLO: PICOS 
 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 
01 NATÃ ROGÉRIO SOARES BORGES 09/12/2014 18:30h 

 
 
 

PÓLO: PIO IX 
 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 

01 
ELIANE ARRAIS BEZERRA DE 
ALENCAR MAIA 

09/12/2014 14:00h 

02 LIDIANE MARIA DE AMORIM 09/12/2014 14:30h 
03 MARIA VERONICA GOMES VIANA 09/12/2014 15:00h 

 
 
 

PÓLO: PIRACURUCA 
 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 

01 PAULO TIAGO FONTENELE CARDOSO 09/12/2014 11:30h 
02 SEBASTIÃO ROSA DA SILVA FILHO 09/12/2014 12:00h 

 
 
 

PÓLO: PIRIPIRI 
 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 
01 DAVID DA SILVA RIOTINTO 09/12/2014 14:00h 
02 JOÃO PAULO RIBEIRO SILVA 09/12/2014 14:30h 
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PÓLO: OEIRAS 
 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 

01 IARA RÉGIA DA SILVA 09/12/2014 16:00h 
02 JOÃO PAULO DE OLIVEIRA E SILVA 09/12/2014 16:30h 

 
 
 

PÓLO: PAES LANDIM 
 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 

01 FABIA DE MORAES CESAR 09/12/2014 13:30h 
 
 
 

PÓLO: PICOS 
 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 
01 NATÃ ROGÉRIO SOARES BORGES 09/12/2014 18:30h 

 
 
 

PÓLO: PIO IX 
 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 

01 
ELIANE ARRAIS BEZERRA DE 
ALENCAR MAIA 

09/12/2014 14:00h 

02 LIDIANE MARIA DE AMORIM 09/12/2014 14:30h 
03 MARIA VERONICA GOMES VIANA 09/12/2014 15:00h 

 
 
 

PÓLO: PIRACURUCA 
 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 

01 PAULO TIAGO FONTENELE CARDOSO 09/12/2014 11:30h 
02 SEBASTIÃO ROSA DA SILVA FILHO 09/12/2014 12:00h 

 
 
 

PÓLO: PIRIPIRI 
 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 
01 DAVID DA SILVA RIOTINTO 09/12/2014 14:00h 
02 JOÃO PAULO RIBEIRO SILVA 09/12/2014 14:30h 
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PÓLO: SIMÕES 
 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 

01 MARCLENE MARIA DE MORAIS 09/12/2014 08:00h 
 
 
 

PÓLO: SIMPLÍCIO MENDES 
 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 
01 FRANCISCO SIDNEY MAURIZ 09/12/2014 10:30h 
02 MARICELIA DE AQUINO SANTANA 09/12/2014 11:00h 

03 
TERESINHA ANGELICA BARBOSA DE 
SOUSA 

09/12/2014 11:30h 

 
 

 

 

Teresina-PI, 05 de dezembro de 2014. 

 

 

Carlos Daniel Carvalho de Freitas 

COORDENAÇÃO DE PROJETOS E DOCUMENTAÇÕES  COPDOC 
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CONVOCAÇÃO E CRONOGRAMA DA PROVA DIDÁTICA PARA SELEÇÃO DE TUTORES A 
DISTÂNCIA PARA OS CURSOS DE GRADUAÇÃO 2014.2, NA MODALIDADE A DISTÂNCIA, 

DO PROCESSO SELETIVO EDITAL NEAD/UESPI/UAB Nº 019/2014 
 

 

          A UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - UESPI, por intermédio da Coordenação de Projetos e 

Documentação do Núcleo de Educação a Distância - NEAD, no uso de suas atribuições legais, torna pública 

a CONVOCAÇÃO E CRONOGRAMA DA PROVA DIDÁTICA PARA SELEÇÃO DE TUTORES A 

DISTÂNCIA PARA OS CURSOS DE GRADUAÇÃO 2014.2, NA MODALIDADE A DISTÂNCIA, 

DO PROCESSO SELETIVO EDITAL NEAD/UESPI/UAB Nº 019/2014, mediante as condições 

estabelecidas no referido Edital. 

 

 
LICENCIATURA PLENA EM LETRAS/ESPANHOL 

 
LOCAL: Sala 01  Setor 08  UESPI 

 

PÓLO: SIMÕES 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 
01 ALANA MAYARA DE SOUSA SILVA 11/12/2014 08:00h 

 
 

PÓLO: UNIÃO 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 

01 
FÁBIA GRACIELE ARAÚJO DE 
MORAES 

11/12/2014 08:30h 

 
 

PÓLO: VALENÇA DO PIAUÍ 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 

01 ÍRIS MARIA DA CONCEIÇÃO 11/12/2014 09:00h 
 
 

PÓLO: CORRENTE 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 

01 JANAIR SUELY FERREIRA 11/12/2014 09:30h 
 
 

PÓLO: ÁGUA BRANCA 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 

01 
LILIAN MARIA DE OLIVEIRA 
FERREIRA 

11/12/2014 10:00h 
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PÓLO: URUÇUÍ 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 

01 LIVIANE DA SILVA MARTINS 11/12/2014 10:30h 
 
 

PÓLO: BARRAS 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 

01 MARIA SALETE DUARTE TEIXEIRA 11/12/2014 11:00h 
 

 

PÓLO: LUÍS CORREIA 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 

01 
PAULO ADRIANO RIBEIRO DOS 
SANTOS 

11/12/2014 11:30h 

02 SABRINA FEITOSA DE CARVALHO 11/12/2014 12:00h 
 

 

PÓLO: INHUMA 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 

03 RANUZY FERREIRA MACHADO 11/12/2014 12:30h 
 

 
 

 
 

LICENCIATURA PLENA EM HISTÓRIA 
 
LOCAL: Sala 02  Setor 12  UESPI 

 

PÓLO: BURITI DOS LOPES 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 

01 GILMAR PEREIRA LIMEIRA JUNIOR 11/12/2014 08:00h 
02 GOLBERY GREGORIO DA SILVA LIMA 11/12/2014 08:30h 
03 MARCO ANTONIO SILVEIRA DA SILVA 11/12/2014 09:00h 
04 NÉDIO CRIS PEREIRA DE MACÊDO 11/12/2014 09:30h 

 
 

PÓLO: LUZILÂNDIA 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 
01 ELENILDA DA SILVA SANTOS 11/12/2014 10:00h 
02 PAULO GILSON CARVALHO JÚNIOR 11/12/2014 10:30h 
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PÓLO: OEIRAS 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 

01 
CONCEIÇÃO DE MARIA DE SOUSA E 
SILVA 

11/12/2014 11:00h 

02 KATIUSCY DA ROCHA LOPES 11/12/2014 11:30h 
 
 

PÓLO: PICOS 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 

01 MARLUCIA LIMA DE SOUSA MENESES 11/12/2014 12:00h 
 
 

PÓLO: PIO IX 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 
01 ÍTALO JOSÉ DE SOUSA 11/12/2014 12:30h 

 
 

 
 

LICENCIATURA PLENA EM LETRAS/INGLÊS 
 
LOCAL: Secretaria do Curso de Letras/Inglês  NEAD  UESPI 

 

PÓLO: BARRAS 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 

01 LÍGIA MARIA AGUIAR SOUZA 11/12/2014 08:00h 
02 LUCIANA AZEVEDO DA SILVA 11/12/2014 08:30h 
03 SILVIA REGIA MARTINS DE AZEVEDO 11/12/2014 09:00h 

 
 

PÓLO: CASTELO DO PIAUÍ 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 

01 
ALBERTO ADALBERTO MADEIRA 
JÚNIO 

11/12/2014 09:30h 

02 VANESSA GONÇALO DE SOUSA 11/12/2014 10:00h 
 

 

PÓLO: PIRIPIRI 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 

01 
CARLOS MAGNO PEREIRA DOS 
SANTOS 

11/12/2014 10:30h 

02 PAULO MOTA FILHO 11/12/2014 11:00h 
 
 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ  UESPI 

UNIVERSIDADE ABERTA DO BRASIL  UAB 
NÚCLEO DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA  NEAD 

 

Universidade Estadual do Piauí - Direção do Núcleo de Educação a Distância  NEAD/UAB/UESPI 
CNPJ: 07.471.758.0001/57,  Rua João Cabral, 2231  Bairro Pirajá   Teresina  PI  Brasil 
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PÓLO: SIMÕES 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 

01 MARCOS DAVID MENESES SOBREIRA 11/12/2014 11:30h 
02 VINICIUS DIAS DE CARVALHO 11/12/2014 12:00h 

 
 

 
LICENCIATURA PLENA EM MATEMÁTICA 

 
LOCAL: Anfiteatro  UESPI 
 
PÓLO: SÃO JOÃO DO PIAUÍ 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 

01 
NAKYA LIDYANNE MAGALHAES DE 
OLIVEIRA CARVALHO 

10/12/2014 09:00h 

 
 
 

LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA 
 
LOCAL: Sala 04  Setor 07  CCHL  UESPI 
 
PÓLO: LUÍS CORREIA 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 

01 
LEIDIANE MAGALHAES DE ARAUJO 
BARROS 

10/11/2014 08:00h 

02 PEDRO DE OLIVEIRA SILVA 10/11/2014 08:40h 
03 THAYSE DOS SANTOS ARAUJO 10/11/2014 09:20h 

 
 
 

LICENCIATURA PLENA EM LETRAS/PORTUGUÊS 
 
LOCAL: Sala 04  Setor 12  CCHL  UESPI 

 

PÓLO: CASTELO DO PIAUÍ 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 
01 ANNA GLYDS ALVES MELO 10/12/2014 08:00h 
02 DEUSANIRA DOS SANTOS DA SILVA 10/12/2014 08:30h 
03 EDINEIS DE CARVALHO SANTANA 10/12/2014 09:00h 
04 ITANA SILVA CARVALHO 10/12/2014 09:30h 
05 LUCINETE MARIA DA SILVA 10/12/2014 10:00h 
06 ROSA ÁUREA FERREIRA DA SILVA 10/12/2014 10:30h 

07 
WELLINGTON CARVALHO DE ARÊA 
LEÃO 

10/12/2014 11:00h 

08 
WILAME PINHEIRO DE SOUSA BRITO 
JÚNIOR 

10/12/2014 11:30h 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ  UESPI 

UNIVERSIDADE ABERTA DO BRASIL  UAB 
NÚCLEO DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA  NEAD 

 

Universidade Estadual do Piauí - Direção do Núcleo de Educação a Distância  NEAD/UAB/UESPI 
CNPJ: 07.471.758.0001/57,  Rua João Cabral, 2231  Bairro Pirajá   Teresina  PI  Brasil 

CEP 64002-150  Fones: (86) 3213-5471 (86) 3213-1182 
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PÓLO: OEIRAS 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 

01 
CONCEIÇÃO DE MARIA DE SOUSA E 
SILVA 

11/12/2014 11:00h 

02 KATIUSCY DA ROCHA LOPES 11/12/2014 11:30h 
 
 

PÓLO: PICOS 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 

01 MARLUCIA LIMA DE SOUSA MENESES 11/12/2014 12:00h 
 
 

PÓLO: PIO IX 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 
01 ÍTALO JOSÉ DE SOUSA 11/12/2014 12:30h 

 
 

 
 

LICENCIATURA PLENA EM LETRAS/INGLÊS 
 
LOCAL: Secretaria do Curso de Letras/Inglês  NEAD  UESPI 

 

PÓLO: BARRAS 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 

01 LÍGIA MARIA AGUIAR SOUZA 11/12/2014 08:00h 
02 LUCIANA AZEVEDO DA SILVA 11/12/2014 08:30h 
03 SILVIA REGIA MARTINS DE AZEVEDO 11/12/2014 09:00h 

 
 

PÓLO: CASTELO DO PIAUÍ 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 

01 
ALBERTO ADALBERTO MADEIRA 
JÚNIO 

11/12/2014 09:30h 

02 VANESSA GONÇALO DE SOUSA 11/12/2014 10:00h 
 

 

PÓLO: PIRIPIRI 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 

01 
CARLOS MAGNO PEREIRA DOS 
SANTOS 

11/12/2014 10:30h 

02 PAULO MOTA FILHO 11/12/2014 11:00h 
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ  UESPI 

UNIVERSIDADE ABERTA DO BRASIL  UAB 
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PÓLO: SIMÕES 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 

01 MARCOS DAVID MENESES SOBREIRA 11/12/2014 11:30h 
02 VINICIUS DIAS DE CARVALHO 11/12/2014 12:00h 

 
 

 
LICENCIATURA PLENA EM MATEMÁTICA 

 
LOCAL: Anfiteatro  UESPI 
 
PÓLO: SÃO JOÃO DO PIAUÍ 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 

01 
NAKYA LIDYANNE MAGALHAES DE 
OLIVEIRA CARVALHO 

10/12/2014 09:00h 

 
 
 

LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA 
 
LOCAL: Sala 04  Setor 07  CCHL  UESPI 
 
PÓLO: LUÍS CORREIA 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 

01 
LEIDIANE MAGALHAES DE ARAUJO 
BARROS 

10/11/2014 08:00h 

02 PEDRO DE OLIVEIRA SILVA 10/11/2014 08:40h 
03 THAYSE DOS SANTOS ARAUJO 10/11/2014 09:20h 

 
 
 

LICENCIATURA PLENA EM LETRAS/PORTUGUÊS 
 
LOCAL: Sala 04  Setor 12  CCHL  UESPI 

 

PÓLO: CASTELO DO PIAUÍ 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 
01 ANNA GLYDS ALVES MELO 10/12/2014 08:00h 
02 DEUSANIRA DOS SANTOS DA SILVA 10/12/2014 08:30h 
03 EDINEIS DE CARVALHO SANTANA 10/12/2014 09:00h 
04 ITANA SILVA CARVALHO 10/12/2014 09:30h 
05 LUCINETE MARIA DA SILVA 10/12/2014 10:00h 
06 ROSA ÁUREA FERREIRA DA SILVA 10/12/2014 10:30h 

07 
WELLINGTON CARVALHO DE ARÊA 
LEÃO 

10/12/2014 11:00h 

08 
WILAME PINHEIRO DE SOUSA BRITO 
JÚNIOR 

10/12/2014 11:30h 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ  UESPI 

UNIVERSIDADE ABERTA DO BRASIL  UAB 
NÚCLEO DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA  NEAD 

 

Universidade Estadual do Piauí - Direção do Núcleo de Educação a Distância  NEAD/UAB/UESPI 
CNPJ: 07.471.758.0001/57,  Rua João Cabral, 2231  Bairro Pirajá   Teresina  PI  Brasil 
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BACHARELADO EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 
LOCAL: Sala 12  UESPI  Campus Clóvis Moura 
 
PÓLO: CANTO DO BURITI 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 

01 ALYSSANDRA BEZERRA DE LIMA SA 10/12/2014 08:00h 
002 HELIO VAZ LEAL FARIAS 10/12/2014 08:40h 

 
 
PÓLO: OEIRAS 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 

01 DANIELE CARINE MONTEIRO COSTA 10/12/2014 09:20h 

02 
MAUREE N JULIANA DE ALMEIDA 
VELOSO LOPES 

10/12/2014 10:00h 

 
 
OBS.: Não será disponibilizado material/equipamento para realização da prova didática. 

 

 

 

Teresina-PI, 05 de dezembro de 2014. 

 

 

 

Carlos Daniel Carvalho de Freitas 

COORDENAÇÃO DE PROJETOS E DOCUMENTAÇÕES  COPDOC 

NÚCLEO DE ENSINO A DISTÂNCIA - NEAD 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ  UESPI 

UNIVERSIDADE ABERTA DO BRASIL  UAB 
NÚCLEO DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA  NEAD 

 

Universidade Estadual do Piauí - Direção do Núcleo de Educação a Distância  NEAD/UAB/UESPI 
CNPJ: 07.471.758.0001/57,  Rua João Cabral, 2231  Bairro Pirajá   Teresina  PI  Brasil 
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CONVOCAÇÃO E CRONOGRAMA DAS ENTREVISTAS PARA SELEÇÃO DE TUTORES DE 
APOIO PRESENCIAL PARA OS CURSOS DE GRADUAÇÃO  2014.2, NA MODALIDADE A 

DISTÂNCIA, DO PROCESSO SELETIVO EDITAL NEAD/UESPI/UAB Nº 020/2014 
 

          A UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - UESPI, por intermédio da Coordenação de Projetos e 

Documentação do Núcleo de Educação a Distância - NEAD, no uso de suas atribuições legais, torna pública 

a CONVOCAÇÃO E CRONOGRAMA DAS ENTREVISTAS PARA SELEÇÃO DE TUTORES DE 

APOIO PRESENCIAL PARA OS CURSOS DE GRADUAÇÃO  2014.2, NA MODALIDADE A 

DISTÂNCIA,  DO PROCESSO SELETIVO EDITAL NEAD/UESPI/UAB Nº 020/2014, mediante as 

condições estabelecidas no referido Edital. 

 
 
 

LICENCIATURA PLENA EM LETRAS/ESPANHOL 
 

PÓLO: ÁGUA BRANCA 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 
01 DIANA BARBOSA FROTA 10/12/2014 14:30h 

02 
JOANA DARQUE SAMPAIO DOS 
SANTOS 

10/12/2014 15:00h 

 
 

PÓLO: BOM JESUS 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 

01 KEILE MIRANDA SOARES 09/12/2014 15:00h 
02 MARIA MARLI DA SILVA RODRIGUES 09/12/2014 15:30h 

03 
RAQUEL ELAINE HENNIG GALLE 
PALOMBIT 

09/12/2014 16:00h 

 
 

PÓLO: CANTO DO BURITI 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 
01 ANA FERNANDA VIEIRA DA SILVA 10/12/2014 08:00h 
02 CELIA PIRES NUNES 10/12/2014 08:30h 
03 LOURDES NUNES DA COSTA 10/12/2014 09:00h 
04 OSVALDO DE MOURA BASTOS 10/12/2014 09:30h 
05 REGINAURA OLIVEIRA DA SILVA 10/12/2014 10:00h 

 
 

PÓLO: GILBUÉS 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 
01 MARILENE FERRAZ TAVARES 09/12/2014 09:30h 
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PÓLO: JAICÓS 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 

01 MÁRIO DA COSTA 10/12/2014 09:00h 
 

 

PÓLO: LUÍS CORREIA 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 
01 MARIA LUCINETE DE OLIVEIRA 09/12/2014 09:30h 

 
 

PÓLO: MONSENHOR GIL 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 

01 
WÁLDIMA MARIA DE CARVALHO 
MATOS 

10/12/2014 16:30h 

 
 

PÓLO: OEIRAS 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 
01 IARA RÉGIA DA SILVA 09/12/2014 17:00h 

 
 

PÓLO: PIRIPIRI 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 

01 FRANCISCO DE ASSIS ALVES BASTOS 09/12/2014 15:00h 
 
 

PÓLO: REGENERAÇÃO 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 

01 
DELMAIR CHAVES GUEDES DE 
CARVALHO 

09/12/2014 18:30h 

 
 

 
 

LICENCIATURA PLENA EM HISTÓRIA 
 

PÓLO: LUIS CORREIA 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 

01 CLAUDIA MASSOUD BALUZ 09/12/2014 08:00h 
02 ULISSES DE ANDRADE LIMA 09/12/2014 08:30h 

 
 
 
 
 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
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PÓLO: LUZILÂNDIA 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 

01 MARIA APARECIDA SILVA LIRA 10/12/2014 15:00h 
 
 

PÓLO: MARCOS PARENTE 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 

01 
ALBETIZE DE OLIVEIRA ROCHA 
RIBEIRO 

10/12/2014 16:00h 

02 JOANITA DELMONDES MATEUS 10/12/2014 16:30h 
 
 

PÓLO: SIMPLÍCIO MENDES 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 
01 DIVA RODRIGUES LEITE 09/12/2014 08:00h 

02 
JORDILEIA CELESTINA DA SILVA 
SANTANA 

09/12/2014 
08:30h 

03 
LIDIA MARQUES DE SOUSA 
NASCIMENTO 

09/12/2014 
09:00h 

04 NILSON RODRIGUES DOS SANTOS 09/12/2014 09:30h 
05 NILTON SILVA DE SOUZA 09/12/2014 10:00h 

  
 
 

LICENCIATURA PLENA EM LETRAS/INGLÊS 
 

PÓLO: SIMÕES 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 

01 
MARCELA MIRELLE GOMES DE 
CARVALHO 

09/12/2014 08:30h 

02 
MARIA LUZANILDA LOPES DE 
CARVALHO SOUSA 

09/12/2014 09:00h 

03 VINICIUS DIAS DE CARVALHO 09/12/2014 09:30h 
 
 
 

LICENCIATURA PLENA EM MATEMÁTICA 
 
PÓLO: BARRAS 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 
01 EZEQUIEL GOMES BATISTA 09/12/2014 17:00h 
02 SOLANGE DE MORAIS GOMES 09/12/2014 17:30h 

 
 
 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ  UESPI 
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PÓLO: LUZILÂNDIA 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 

01 MARIA APARECIDA SILVA LIRA 10/12/2014 15:00h 
 
 

PÓLO: MARCOS PARENTE 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 

01 
ALBETIZE DE OLIVEIRA ROCHA 
RIBEIRO 

10/12/2014 16:00h 

02 JOANITA DELMONDES MATEUS 10/12/2014 16:30h 
 
 

PÓLO: SIMPLÍCIO MENDES 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 
01 DIVA RODRIGUES LEITE 09/12/2014 08:00h 

02 
JORDILEIA CELESTINA DA SILVA 
SANTANA 

09/12/2014 
08:30h 

03 
LIDIA MARQUES DE SOUSA 
NASCIMENTO 

09/12/2014 
09:00h 

04 NILSON RODRIGUES DOS SANTOS 09/12/2014 09:30h 
05 NILTON SILVA DE SOUZA 09/12/2014 10:00h 

  
 
 

LICENCIATURA PLENA EM LETRAS/INGLÊS 
 

PÓLO: SIMÕES 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 

01 
MARCELA MIRELLE GOMES DE 
CARVALHO 

09/12/2014 08:30h 

02 
MARIA LUZANILDA LOPES DE 
CARVALHO SOUSA 

09/12/2014 09:00h 

03 VINICIUS DIAS DE CARVALHO 09/12/2014 09:30h 
 
 
 

LICENCIATURA PLENA EM MATEMÁTICA 
 
PÓLO: BARRAS 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 
01 EZEQUIEL GOMES BATISTA 09/12/2014 17:00h 
02 SOLANGE DE MORAIS GOMES 09/12/2014 17:30h 

 
 
 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ  UESPI 

UNIVERSIDADE ABERTA DO BRASIL  UAB 
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PÓLO: LUIS CORREIA 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 

01 ALEXANDRE MAGNO GALEO 09/12/2014 09:00h 
 
 
PÓLO: PIO IX 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 
01 AURICEIR GLORIA DE ARAUJO SOUSA 09/12/2014 15:30h 

02 
DEOLINDA DARLEY DO NASCIMENTO 
TEIXEIRA E SILVA 

09/12/2014 16:00h 

03 FRANCISCA GERLANDIA DE SOUSA 09/12/2014 16:30h 
 
 
 

LICENCIATURA PLENA EM LETRAS/PORTUGUÊS 
 

PÓLO: REGENERAÇÃO 

ORDEM CANDIDATO DATA HORÁRIO 
01 LUIZA BARBOSA DE SOUSA 09/12/2014 19:00h 

 
 
 

OBS.: Por problemas técnicos, a convocação e cronograma da entrevista para a seleção de tutor para o Curso 
de Bacharelado em Administração, não pode ser divulgada; ficando a divulgação para o mais breve 
possível. 

 

 

 

Teresina-PI, 05 de dezembro de 2014. 

 

 

Carlos Daniel Carvalho de Freitas 
COORDENAÇÃO DE PROJETOS E DOCUMENTAÇÕES  COPDOC 

NÚCLEO DE ENSINO A DISTÂNCIA - NEAD 

Of.  184



42

Diário Oficial

Teresina(PI) - Quinta-feira, 11 de dezembro de 2014 • No 236

wwwwwwwwwwwwwww.diarioof.diarioof.diarioof.diarioof.diariooficial.pi.gicial.pi.gicial.pi.gicial.pi.gicial.pi.gooooovvvvv.br.br.br.br.br

DIÁRIO OFICIAL ON-LINE -

FICHA TÉCNICAFICHA TÉCNICAFICHA TÉCNICAFICHA TÉCNICAFICHA TÉCNICA

GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
Antonio José  de Moraes Souza Filho

VICE-GOVERNADOR

SECRETARIA DE GOVERNO

SECRETARIA DA FAZENDA

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA

SECRETARIA DA SAÚDE

Antonio de Almendra Freitas Neto

Raimundo Neto de Carvalho
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